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MUNrCÍptO DE JUAZFJRO DO NORTE

PODEREXECUTTVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

DTsrENSA DE LICITAÇÃo N" 2022.03.22.0I

OBJETO:,Contratação de serviços de capacitações paru famílias inscritas no

Cadastro Unico e ou Beneficiarias do Programa Bolsa Famílta, realizadas pelo

Serviço Nacional de Aprenüzagem Comercial - SENAC, através da Secretana de

Desenvolvimento Social e Trabalh o deJuazeiro do Norte/CE.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24,rnciso XIII da Lei Federal n" 8.666/93

e suas alterações posteriores.

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE, APRENDIZÂGE,M
COMERCIAL - SENÂC.

VALOR GLOBAL:1,41,.099,60 (cento e quarenta e um mil noventa e nove reais e

sessenta centavos).
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-lAUTUACAO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITACÃO N" 2022.03,2:2.01

TO: Contratação de serviços de capacitações para famílias inscritas no Cadastro

Único e ou Beneficiarias do Programa Bolsa Família, realizadas pelo Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - SENAC, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

Hoje, nesta Cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o Proçesso

Administrativo que adiante se vê, do que para constar, fora lavrado este Termo. Eu,

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves, Presidente da Comissão Permanente de

Licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CB,22 de março de 2022

Presidente da CPL
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-soLICITACÃO -

Juazeíro do Norte/CE, 17 de março de 2022.

Senhor Presidente,

Vimos pela presente, solicitar o desencadeamento, nos termos do
Inciso XIII do Art.24 da Lei n" 8.666193, e suas alterações posteriores, caso haja
concordância da Assessoria Jurídica deste Município quanto aos aspectos legais,
de Processo Administrativo de Dispensa de Licitaçáo voltado para a contratação
de serviços de capacitações para famílias inscritas no Cadastro Unico e ou
Beneficiarias do Programa Bolsa Família, realízadas pelo Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - SENAC, através da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte lCE, em conformidade com o Termo de

Referência que segue em anexo.

Informamos ainda que, o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC, Instituiçáo de larga experiência neste segmento, nos
apresentou proposta financeira para execuçáo dos referidos serviços, sendo que

tal proposta atendeu os requisitos previstos no Termo de Referência anexado a
esta solicitação.

Vale ressaltar que, segue também acostada toda a documentação da
citada Instituição, no sentido de demonstrar sLla notoriedade e o regular
cumprimento de suas obrigações Íiscais e jurídicas.

No azo renovamos nossos votos de estima e amizade.

Atenciosamente,

6t.E--

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

lkeL--c<.--+. ?.-- *^t*-
RodrigrÍe§ Parente

Ilmo(a). Sr(a).
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves
Presidente da Comissão de Licitaçáo
NESTA
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^TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. Contrataçáo de serviços de capacitações para famílias inscritas no Cadastro
Unico e ou Beneficiarias do Programa Bolsa Família, realízadas pelo Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, através da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

2. DOTACÃO

tolÀttvitaaç
44.OO72.2.095.0000 33.90.39.0002

3.

O projeto Desenaolulmento Social, agora! vem trabalhar a Inclusão Produtiva
como uma estratégia fundamental para impulsionar os usuários da política de

assistência social do município de Juazeiro do Norte a superar a situaçáo de

vulnerabilidade social, através de cursos de qualificaçáo proÍissional que

favoreçam a consolidaçáo de novas oportunidades para o trabalho e a geração de

renda das famílias juazeirenses.

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST, através da
Diretoria de Trabalho e Renda, ofertará cursos de qualificação para o mercado de

trabalho, que seráo realizados nos territórios dos Centros de Referência de

Assistência Social - CRAS e que atenderá prioritariamente as famílias do

cadastro unico e beneÍiciárias do Programa Bolsa Família.

Diante do cenário de Pandemia do Covid-l9 obseryamos no Brasil e em

todo mundo o agravamento das desigualdades sociais, com processos que se

concretizam na exclusão social, desemprego e pobreza, tornando-se urgente o

desenvolvimento de políticas publicas que contribuam com a autonomia das

famílias, através da inclusáo produtiva e social.

Com a necessidade de aplicação de medidas de distanciamento para
controlar a propagaçáo do vírus, muitas atividades econômicas paralisaram
temporariaménté oú d.Íirritivamente, f.azendo com que um maior contingente de

p"a"ou." voltasse a buscar uma nova ocupação ou ainda aumentasse as filas de

t.r""" pelos programas sociais, com respostas emergenciais. Tal cenário, exige do

poder púb1iôo ; efetivação de políticas publicas que alcancem a populaçáo

ãobranie, náo apenas no sentido de atender as demandas do mercado de

trabalho, mas prioritariamente a resposta para demandas sociais, e ainda
propiciem 

"o 
*""*o tempo à populaçáo o desenvolvimento de novas habilidades'

Neste contexto, qualificai prrá o alargamento dessas oportunidades, é uma via a
ser construída atiavés de capacitações e/ou qualificaçáo profissional'
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Em plano real, a realidade acima se revela na medida em que nos
deparamos com uma taxa média de desemprego de quase 14 milhões de pessoas,
na Íila em busca de trabalho no ano 2O2O, sendo esta a maior taxa registrada
desde o início de 2012 segundo dados divulgados pela Pesquisa Nacional por
Amostra de Domicílios - Pnad, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas -

IBGE. O que estes números nos revelam? A presente proposta vem a priori,
provocar no âmbito das ações do trabalho e renda em nossa cidade, reflexões em
torno do recorte deste cenário em nossa populaçào. O fechamento de pequenos
negócios, o aumento do desemprego, o crescimento da insegurança alimentar, o
aumento da procura por programas de transferências de renda e beneficios
assistenciais, são algumas das principais expressões desta problemática, que
desaÍiam a rede de serviços socio assistenciais local.

De acordo com matéria divulgada pelo Gl Ceará no dia 29 de junho de
2O2O, o saldo do Estado em 2O2O foi de L4.347 admissões e 23.823
desligamentos, apenas entre os meses de janeiro a maio de 2020. No acumulado
do ano, o mercado de trabalho cearense perdeu cerca de 37.389 empregos. Já em
Juazeiro do Norte, 1.408 postos de trabalho foram encerrados, representando
esse número parte das famílias que ingressaram em situações de pobreza ort
pobreza extrema em nossa cidade.

A SEDEST e o SUAS em Juazeiro do Norte, necessitam de ações
estratégicas, que superando o emergencial e o imediatismo, caminhem para ações
que com foco no contexto familiar como um todo, busquem atender ao publico
prioritário em questão de forma concreta e contribuindo para a superação da
pobreza.

Atém disso, atualmente podemos observar no setor Trabalho e Renda o
aumento na procura por oportunidades para acessar o mercado de trabalho,
como também, de capacitaçáo profissional, visto que grande parte dos usuários
da potítica de assistência social não tiveram sequer acesso à educaçáo, não
possuindo uma qualificação profissional.

Assim sendo, trabalhar a Inclusão Produtiva é uma estratégia neste momento,
urgente para o combate da pobreza e da desigualdade social. Portanto, a
qualificação profissional e inserçáo no mercado de trabalho, além de trazer
perspectivas de superaçáo do cenário de pauperismo, busca a reconstruçáo de

projetos de vida dos usuários da política de assistência social.

4. OBJETTVO GERÂL

Qualificar e inserir no mercado de trabalho, a população em situação de

vulnerabilidade social, assistidos pelos equipamentos da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do município de Juazeiro do Norte,
prioritariamente aquela cadastrada no CadUnico ou beneficiária do PBF.
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4.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

- Identificar o publico em situaçáo de vulnerabilidade social através da rede
socioassistencial com potencial para qualificaçáo e inserçào no mercado de
trabalho local;

- Buscar parcerias no mercado privado local, identificando oportunidades de
trabalho e qualiÍicaçáo proÍissional e intermediando com o publico prioritário da
proposta;

- Realizar cursos de qualificação proÍissional;

- Incluir os usuários capacitados no banco de dados para inserção no mercado de
trabalho, através da intermediação da máo de obra.

5. METODOLOGIA

Para que o projeto seja desenvolvido serão utilizados os espaços dos Centros de
Referência de Assistência Social - CRAS do município de J:uazeíro do Norte.

O publico alvo será a população em situaçáo de vulnerabilidade social, inscritos
no CadUnico local, e ou beneficiarias do programa bolsa família acompanhados
pelos serviços socioassistenciais. Propõe-se a realizaçáo de cursos nas áreas de
produçáo e alimentos, be\eza, conservação e zeladoria. Serão realizados nove
cursos, cada turma com até 30 participantes, contabilizando um total de
duzentos e setenta usuários ao final do projeto.

Os cursos seráo ministrados pelo SENAC que se responsabílízarâ pela execuçáo e
emissáo de certificados.

6. CRONOGRÂMA DE EXECUÇÃO

Primeiro semestre de 2022
Segundo semestre de 2022

7. TOTAL DE PESSOAS ALCANÇADAS: 270 pessoas

8. INTIESTIMENTO TOTAL: em anexo proposta do SENAC.

9. CURSOS:

\-,

N'ITEM ESPECIFICAçAO DOS SERVIçOS UNIDADE QUANT
1 Curso Básico de Manicure e Pedicure 40 horas Unid. 1

2 Curso de Depilador - 160 horas Unid. 1

3 Curso de Design de sobrancelha- 40 horas Unid 1
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4 Curso de hamburgueria - 20 horas Unid. 1

5 Curso de Pizzaiolo - 160 horas Unid. 1

6 Curso de Salgadeiro -160 horas Unid. 1

7 Curso de operador de caixa -160 horas Unid 1

8 Técnicas básicas de instalaçóes elétricas 60 horas Unid. 1

9 Montador e reparador de computador -160 horas Unid 1

' a'J

10. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
10. 1. Acompanhamento Técnico pedagógico;
tO.2. Realizaçáo de matricula e cadastramento dos alunos nas turmas;
10.3. Disponibilizar equipe para rcalízaçáo das ações;
10.4. Entrega de material didático de acordo com cada curso;
10.5. Emissáo de certificado aos alunos aprovados conforme critério de avaliação
em até 30 (trinta) dias após a conclusáo do curso;
10.6. Prestar os serviços na data do evento, que será informada previamente,
através da "ORDEM DE SERVIÇO" que deverá conter local, endereço e horário
onde será realízad.o os serviços, observando rigorosamente as especificações
contidas neste Termo de Referência e disposições constantes de sua proposta,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
or"4r§o. judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

"o*.."i^i" resultantes prestação que thes sejam imputáveis, inclusive com
relaçáo a terceirOs, em decorrência da celebraçáo do Contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, ó objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes;

U1 R..ponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que

se Íizerem no fornecimento, ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizad,o do contrato, na forma do § 1" do artigo 65 da Lei n"' 8.666 de junho de

1993;
LO.T. No caso de constataçáo da inadequação do objeto às normas e exigências

especificadas neste termo ou na Proposta da Contratada, a Contratante os

reõusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados

às supracitadas condições.
10.8. Manter, durante toda a execuçáo contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

11. OBRTGAçÔpS DA CONTRATANTE
1 1.1. Recrutar e selecionar os participantes;
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LL.2. Fornecer ambiente pedagógico adequado a realízaçào do curso;
1 1.3. Enviar relaçáo de documentos dos participantes;
11.4. Encaminhas informações dos participantes para matricula com até 5
(cinco) dias uteis de antecedência. A não entrega implica no adiamento do curso.
1 1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;
11.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de
servidor especialmente designado para esse Íim, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
ll.7 . Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas
neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual.

12. DA FTSCALIZAçÃO
12.L. A execução do contrato advindo da presente, será acompanhado e

fiscalizado pela Sra. Amanda Livia Cupertino de Aquino Bezerra - Diretora do
Trabalho e Renda da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do
MunicÍpio de Juazeíro do Norte, Portaria n"Ol78-2O21 de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei n". 8.666193, doravante denominado(a) FISCAL DE
CONTRATO.
l2.l.l. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer
momento, justiÍicadamente, caso haja necessidade por parte da Secretaria
Municipal.

13. DTSPOSIçÕES FINATS
1 1. 1. Este Termo de Referência, visa atender as exigências legais para o

procedimento de Dispenda de Licitação, constando todas as condições
necessárias e suficientes para o seu processo.
11.2. Reproduza-se Íielmente este Termo de Referência no Processo de Dispensa
de Licitaçáo.

Juazeíro do Norte/ CD, 17 de março de 2022

Zulneide Parente
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
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MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E TRABALHO E O
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍpIO DE JUAZEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito publico
interno, com sede na Praça Dirceu Figueiredo, s/n" - Centro, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 07.974.0821OOO7-14, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada pela sua Ordenadora
de Despesas, a Sra. Zulneide Rodrigues Parente, doravante denominada de
CONTRATANTE, e de outro lado, o ........... ....., estabelecido(a)
na(o) inscrito(a) no CNPJ sob o no

, neste ato representada(o) por
portador(a) do CPF no doravante denominada de
CONTRATADA(OI, firmam entre si o presente contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1. 1. Processo de Dispensa de Licitação n' , de acordo com o
art. 24, inciso XIII e o parágrafo unico do art. 26 da Lei 8.666193 e suas
alterações posteriores, devidamente ratificado pela Sra. ZuLneide Rodrigues
Parente, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a contratação de serviços de
capacitações para famílias inscritas no Cadastro Unico e ou Beneficiarias do
Programa Bolsa Família, realízadas pelo Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho
de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

!t"
ITEM

ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS UNID. QUANT VALOR

1 Curso Básico de Manicure e Pedicure 40 horas Unid. 1

2 Curso de Depilador - 160 horas Unid. 1

3 Curso de Design de sobrancelha- 40 horas Unid. 1

4 Curso de hamburgueria - 20 horas Unid. 1

5 Curso dePizzaiolo - 160 horas Unid 1

6 Curso de Salgadeiro -160 horas Unid 1

7 Curso de operador de caixa -160 horas Unid I
8 Técnicas básicas de instalações elétricas 60

horas
Unid. 1
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9 Montador e reparador de computador -160
horas

Unid I

Total

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução
indireta.

CLÁUsULA QUARTA . Do PREço, DAs coNDIçÔEs DE PAGAMENTo, Do
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBHO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1. O objeto contratual tem o valor total de R$
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data Íinal do período de adimplemento da prestação dos
serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos
hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte.
4.3. A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregào,
no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenízaçâo.
4.4. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa
remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, nos termos do Art.65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666193,
devendo ser formalízado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcIA coNTRÂTUAL
5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer
a prestaçáo dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado,
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal no
8.6661e3.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRros
6. 1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentaría:

cLÁusuLA sÉrrua - DAs oBRrcAçóps DA coNTRÂTANTE
7. 1. Recrutar e selecionar os participantes.
7.2. Fornecer ambiente pedagógico adequado a realizaçâo do curso
7.3. Enviar relação de documentos dos participantes.
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7.4. Encaminhas informações dos participantes para matricula com até 5 (cinco)
dias uteis de antecedência. A não entrega implica no adiamento do curso.
7.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento.
7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de
servidor especialmente designado para esse Íim, podendo, em decorrência
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
7.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas
neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual.

cLÁusuLA oITAvA - DAs oBRrcAçÕps DA coNTRATADA
8. 1. Acompanhamento Técnico pedagógico.
8.2. Realizaçâo de matricula e cadastramento dos alunos nas turmas.
8.3. Disponibilizar equipe para realízaçáo das ações.
8.4. Entrega de material didático de acordo com cada curso.
8.5. Emissão de certificado aos alunos aprovados conforme critério de avaliação
em até 30 (trinta) dias após a conclusáo do curso.
8.6. Prestar os serviços na data do evento, que será informada previamente,
através da "ORDEM DE SERVIÇO" que deverá conter local, endereço e horário
onde será realizado os serviços, observando rigorosamente as especificações
contidas neste Termo de Referência e disposições constantes de sua proposta,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais resultantes prestaçáo que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, nào
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se Íizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do § 1" do artigo 65 da Lei n". 8.666 de junho de
1993;
8.7. No caso de constataçáo da inadequação do objeto às normas e exigências
especificadas neste termo ou na Proposta da Contratada, a Contratante os
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados
às supracitadas condições.
8.8. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas.

cLÁusuLA NoNA - DAs PRoIBIçÕps
9.1. E vedado a CONTRATADA subcontrataçáo dos serviços, parcial ou total, sem
a prévia e expressa anuência e autorízaçâo da CONTRATANTE.
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cLÁusuLA pÉcrure - Do TNADTMpLEMENTo
10.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666 193, e
suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra,
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com
aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularízaçâo no prazo de
05 (cinco) dias uteis.
IO.2. A não regalarizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a
rescisáo do Contrato, sem prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não
pagamento, a suspensão da prestaçáo dos serviços pela CONTRATADA até a sua
normalização.
10.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato,
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1. advertência;
10.3.2. suspensáo temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3. impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

CLÁUSULA pÉCnue PRIMEIRÂ. DAs PENALIDADEs
1 1. 1. A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não
cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes
situações:
1I.2. Atraso injustiÍicado na execuçào dos serviços, causando, consequentemente
atraso nos prazos, multa correspondente a 3o/o (três por cento), calculada sobre o
montante total da contrataçáo.
1 1.3. Inexecuçáo total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicativa, multa
correspondente a lOo/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
11.3.1. Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a
CONTRATANTE Íica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

cLÁUSULA pÉCruTa SEGUNDA - DA REscIsÃo
L2.1. O náo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos desde já os Direitos da
Administraçáo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente Instrumento.
L2.2. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1. Omissáo de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das
partes;
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12.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante
aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as
partes;
12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário
uma comunicaçáo por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

cLÁusuLA pÉcrue rERcErRÂ - DA ALTERÂçÃo coNTRATUAL
13.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços seráo
efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA pÉcuue qUARTA - DA puBr,rcAçÃo
14.L. Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o
5" (quinto) dia util do mês subsequente ao de sua assinatura.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente
Contrato é o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa
e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

Z*r..^;4^--'R.A^:a.-*^- ?.---*S.-
Zulneide Rodrigutss Parente

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

coNTRATADA(O)

TESTEMUNHAS:

1) CPF n.o

CPF n.o2l

Praça Dirceu Figueirerjo, s/ns - Centrr; - tl.Et: ói.ü10-.1.4.? ' ,lLr;..'crlo ric li;-;r'lt:,'(.i i:..,i ,1., irt;'l ::,,
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Junto aos autos a documentação e a proposta
de preços apresentada pelo SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC.

Data: 17 de ma o de 2022.

de Ga Neves
Presidente da Gomissão de Licitação

Prar;a Dirceu tigueiredn, siiio - (-eritrrr - L[P: 63.01ü-i47 - iuazeirç r.irr l']r:rr"ir:/Ci- - i:rr*: liiili I .)íia.r:, ',.1 :i
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNscRtÇÃo

03.648.344/0001{8
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSC RçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04t0212000

SERVTCO NACTONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL. SENAC

ESTABELECIMENTO

SENAC/AR/CEARA

PORTE

DEMAIS

E

85.996-99 - Outras atavadades de ensino não especificadas anteÍiormente

E DAS

58.íí-5{0 - Edição de livros
70.204{tO . Atiúidadês de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especíÍica

E DA

307-l - Serviço Social Autônomo

R PEREIRA FILGUEIRAS

BAIRRO/DISTRITO

ALDEOTA

ENDEREÇO

GEFTNFTSCAL@SESC4E.COM.BR

sAlÁ 403 E 404 501 A 504 60í A 604 70í A
704 1101 A íí04 í302 E í303

FORTALEZA

(8s) 32706/84

NÚMERO

1070

CEP

60.í60-í0'l
UF

CE

(EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01t02t2000ATIVA

CADASTRAL

DATA DA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1510312022 às 09:56:4í (data e hora de Brasília). Página: í/1

1t1
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ESTADO DO CEARA

PODER JUDIGTARIO

COMARCA DE FORTALEZA

ceRnoÃo DE rRlÊtcn, REcupEmçÃo JUDIcTAL ou EXTRAJUDIcIAL (LEt 8.666/93)
(PEssoA lunlorca / ío cRAU t cÍvel1

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Civel, EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCTAL - DEMAIS, CNPJ n'
03.648.34410001-08.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé
FORTALEZA

Quinta-feira,3 de Março de2O22 às í0:42:23

Observações

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

Lr 
c) a consulta inclui as seguintes classes: FRtÊruClA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resoluçáo 1312019, do Orgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a aubnliciladê do documento acesse https://autdoc,tjcejus.br e inforrne o seguinle aÍd§o: 1227868994
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Frnpc SECRETAR|A MUNICTPAL DAS FTNANçAS - SEFTN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
COM EFEITO DE NEGATIVA

CeÉldáo No 20221567A6

CPF/CN PJ : 03.648.344 10001-08

Nome ou Razão Social: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCTAL SENAC

Endereço: R PEREIRA FILGUEIRAS LOTO 4O3l 4O4l 5OLl 5O2l 5O3l s0,4l 6OLl 6021 6031 604l TOL| 7O2t 7O3l 7O4t t].}tt tto2l 1"to3t
tto4l L3021 1303 ALDEOTA CEp 601 60-194

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui

Existe crédito tributário suspênso por reclamaçáo/recurso administrativo

Conforme disposto no artigo 206 da Lei no 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condiçôes especificadas.

FoÊaleza, 7 de Março de 2o22 (1O:2f :O2)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce. gov. br.

Válida aré 0510612022

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTDÂO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefi n.forta leza.ce.gov. br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.648,344loool-oB
RAZãO SOCiA!:SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC

Endereço: R PERETRA FILGUEIRAS LOTO / ALDEOTA / FORTALEZA / CE I 6OL6O-L94

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade : 04 / 03 / 2022 a 02/ O4 / 2022

C e rt if i ca çã o N ú m e r o t 20 22O3O 40 037 29 27 7 40845

Informação obtida em tL/03/2022 74:24:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARA

Procuradoria Geral do Estado

CeÊidão Negativa de Débitos Estaduais
20220s485185

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOSl2OOl

Ressatvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceÉifico, para fins de direitor euê revendo os registros do
Cadastro de Inadimptentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta ceÉidão.

EMrrrDA VrA TNTERNET E-M LLlOgt2022 ÀS Í.4232237
vÁLrDA ArÉ lolos t2o22 r'

A autenticidade deste documento deverá ser comprovadá via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

060219530

CNPJ I CPFZ

03648344000108

RAZÃO SOGIAL:

SENAC SERV NACIONAL DE APREND COMERCIAL



i üüIüi§$A0 0E uctlAÇAr

Folha tf *-,90

ITTTIruSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDTZAGEM COMERCIAL'SENAC
CNPJ: 03.648.344/000í'08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 196ô -

CóÚigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de

ãxecução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de

certiÍicação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de211Ol2014.

Emitida às 15:26:39 do dia2011212021 <hora e data de Brasília>'
Válida até 18t0612022. J
Código de controle da certidão: 8227.7952.7A0C.0FD3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDIC]i\RIC
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO IIEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NOMC: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC (MATRIZ E

FIL]AIS )

CNPJ: 03. 648.34410001-08
Certidão n": 8195753 /2022
Expedição : lL/ 03 /2022, às 1-4237 221

Validade z O7 /09/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SERVICO NÀCIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

(uATRrz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 03.648.34410001-08,
NÃO CONSÍÀ como inadimpl-ente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201J e

L3.46'7/2Ot'7, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (htt.p z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÁO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciárioS, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-eii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Concítiação Prévia ou demais titulos 9uê, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

,aJ.v::las c su,iesLÕ.s; t::iL0:sL.,.il:;-::
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PROPOSTA SENAC CE

No 012t2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

À Sra. Zulneide Rodrigues Parente

2022
Gerência de Negócios Estratégicos - Sul
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í IDENTTFTCAçÃO

Obieto

Desenvolver açôes educacionais fomentadoras de Geração de Trabalho e Renda junto ao
público assistido pela Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social de Juazeiro do

Norte - CE, promovendo uma nova dinâmica social e econômica para os participantes.

Apresentação da lnstituição

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac, é referência em educação
profissional em todo o país. Há mais de 73 anos vem preparando profissionais e empresas
para atividades do comércio de bens, serviços e turismo, por meio da oferta de soluções

educacionais, com foco no desenvolvimento de competências, privilegiando a articulação

entre teoria e prática, por meio de estratégias pedagógicas que buscam assegurar o saber

oonhecer, saber tazer, o saber conviver e o saber ser.

Por meio do Atendimento Corporativo, o Senac vai até as organizações, públicas ou

privadas, para identificar suas principais necessidades e apresentar solução adequada a

cada realidade, com carga horária e formato flexível, desenvolvendo um ambiente propício à

inovação, estimulando os participantes no enfrentamento aos novos desafios e busca por

novas soluções.

Em parceria ao poder público, o Senac atua na execução de políticas públicas e/ou projetos,

buscando o desenvolvimento local e sustentável.

Etapas para o Desenvolvimento de Soluções

r. $ffirÓsrKo t uvrilHr#xro
DASEffSgÍnES 2.Dt§$íruvutrrÍo

E4rh.r.rp.cídrod$ Í.oülant üribt ô
aearo po,ro idrnfiÍicoçõo o orÉlbr dor
rsridodrc, oxprdofior o narhodor
ópl«odoc * úgrú., po.o cofl!ftrçüo

dor rcfr5aa rúrcocionotr aatoarizodor.

i r.nnrngftrAomnffitrruilm

Urro.gyip. d, píEfilliqxrr do
Scroc urpcún bdo o ÍBlizoçôo
do udo$p, p<rrr orr.grrt ot
oF*ts c maüor"o* na6s&bú
oo dconco dor oüiaivo.

Com bosr no díognódico rçolízodo

ün poícarto ooor o anrplrro, ó
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incluindo: dríinaçõo do mrbdologio

dr rôdto;rçfr tacrúr qrvolvi<b

c bnror c codorÍdor propolor" i

4. ÀYÀ.UrI0 005 ffi5t[u00s

Ao íind, o odioçãodoorusuludor
ó rolizodo do ocoado corn crítúior
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: db roloÉo. :
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z sor-uçoEs PRoPoSTAS

Técnicas Básicas em Manicure e Pedicure - 40h
Desenvolver competências que possibilitem aos participantes realizarem procedimentos de
manicure e pedicure.

Depilador- í60h
Promover o desenvolvimento do aluno por meio de ações que articulem e mobilizem
conhecimentos, habilidades, valores e atitudes de forma potencialmente criativa e que

estimule o aprimoramento contínuo;

Design de Sobrancelha - 40h
Proporcionar ao participante conhecimento e técnicas de design de sobrancelhas,

considerando o tipo de pele, simetria e equilíbrio das composições visuais, utilizando
corretamente materiais e produtos. É destinado a estudantes e profissionais interessados
pelo tema.

Preparo de Pães e Hambúrguer Artesana! - 20h

Desenvolver a seguinte competência: Conhecimentos e habilidades na preparação de
hambúrguer, pães, molhos e sanduíches gourmets, como pão de macaxeira, maionese
clássica temperada, hambúrguer prime de carne bovina entre outros.

Pizzaiolo - í60h
Promover o desenvolvimento do aluno por meio de ações que articulem e mobilizem
conhecimentos, habilidades, valores e atitudes de forma potencialmente criativa e que

estimule o aprimoramento contínuo;

Salgadeiro - 160h

Organizar o ambiente e os processos de trabalho por meio da realização do mise en place,

pré-preparo, preparo, finalização, acondicionamento, venda e distribuição de salgados

tradicionais e elaborados, nos diferentes tipos de apresentação, de acordo com os princípios

de boas práticas na manipulação de alimentos.

Operador de Gaixa - í60h
Executar serviços de registro, recebimento de valores de venda de produtos e serviços,

controle numerário de valores, efetua procedimentos de abertura e encerramento de caixa.

Técnicas Básicas de lnstalações Elétricas - 60h

Desenvolver conhecimentos e habilidades básicas necessárias para realizaçáo de

instalações elétricas prediais de baixa tensão.

2

Montador e Reparador de Gomputador - í68h
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Capacitar profissionais em Montagem e Manutenção de Computadores para atuar no

mercado de trabalho oferecendo o correto domínio de eletrônica básica, capacidade de

executar corretamente a montagem e manutenção de computadores.

3 APLTCAçÃO e ACOLPANHAiiENTO

A solução está em consonância com a Lei N'9.394/96 de Diretrizes e Bases da Educação

Naciona!, organizada através de planos de cursos, que apresentam os elementos essenciais
para o desenvolvimento das ações: carga horária, indicadores de aprendizagem,

metodologia, material de consumo e didático, dentre outros.

Alinhado com a Proposta Pedagógica do Senac, a solução articula teoria e prática,

associando competências integradas aos desafios do mercado, por meio de métodos
inovadores de aprendizagens ágeis às necessidades dos clientes e demais partes

interessadas de forma ágil e maximizando o valor a ser entregue.

Etapas de Aplicação

Etapa 0í - Mobilização da Gomunidade
Manter a comunidade ciente da importância da Geração de Trabalho e Renda para o

Munícipio, buscando apoio para envolvimento no projeto.

Seleção dos participantes, priorizando as famílias inscritas no Cadastro Unico.

Etapa 02- Formação Profissional
Execução dos cursos de acordo com a proposta ofertada e em consonância com a
metodologia desenvolvida pelo Senac para o fomento do perfil empreendedor dos
participantes.

Etapa 03 - Orientação para Acesso ao Mundo do Trabalho
Banco de Oportunidades - Acompanhamento do Banco de Oportunidades do Senac,
possibilitando acesso a Oportunidades (mapeamento e encaminhamentos).

Acompanhamento técnico-pedagógico
O Curso será acompanhado por uma equipe técnica e pedagógica para alinhar as melhores

estratégias de aprendizagens adequando a cada tipo de necessidade, sobretudo priorizadas

a partir da demanda dos participantes, por meio da análise, planejamento, desenvolvimento,

implementação, avaliação e acompanhamento das melhores soluções.

O corpo docente e de consultores são compostos de profissionais qualificados, com

experiência profissional comprovada na área.

Responsabilidades
São responsabilidades do SENACTCE

o Acompanhamento técnico e pedagógico;

3
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Realizar a matrícula e o cadastramento dos alunos nas turmas;

Disponibilizar eq u ipe para realização da ação;

Entrega do material didático;

Disponibilizar equipamentos para realização dos cursos;

Emissão dos certificados aos alunos aprovados conforme critérios de avaliação

descritos nesta proposta em até 30 dias após a conclusão do curso.

São responsabilidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
o Conhecer e validar a proposta, o escopo das etapas e as entregas do prestador de

serviço;
. Recrutar e selecionar os participantes;
. Fornecer ambiente pedagogico adequado à realização do curso;
o Enviar relação e documentação dos participantes;
. Encaminhar as informagões dos participantes para matrícula com até 5 dias úteis de

antecedência. A não entrega da relação implica no adiamento da ação.

4 CUSTOS E FINANCIAMENTO

O investimento total é de R$ 141.099,60 (cento e quarenta e um mil, noventa e nove reais e

sessenta centavos). No valor, está íncluído todas as despesas e encargos inerentes ao

fornecimento do objeto desta proposta, tais como: taxa de administração, tributos incidentes,

a

t

I

ProdutoíServiço ch Ref Qtd
lnvestimento (em R$)

Unitário Total

Técnicas Básicas em Manicure

e Pedicure
40h Curso 01 R$ 6.683,20 R$ 6.683,20

Depilador 160h Curso 01 R$ 23.840,00 R$ 23.840,00

Design de Sobrancelha 40h Curso 01 R$ 7.179,60 R$ 7.179,60

Preparo de Pães e Hambúrguer

Artesanal
20h Curso 01 R$ 7.650,70 R$ 7.650,70

Pizzaiolo 160h Curso 01 R$ 21.398,80 R$ 21.398,80

Salgadeiro 160h Curso 01 R$ 26.402,90 R$ 26.402,90

Operador de Caixa 160h Curso 01 R$ 16.813,30 R$ 16.813,30

Técnicas Básicas de

lnstalacões Elétricas
60h Curso 01 R$ 10.403,40 R$ 10.403,40

Montador e Reparador de

Computador
168h Curso 01 R$20.727,70 R§20.727,70

Total: R$ í4í.099,60
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encargos sociais, trabalhistas e outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o
cumprimento da proposta apresentada.

Os pagamentos devem ser efetuados por meio de depósito ou transferência bancária em
favor do SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, nas agências do Banco do
Brasil na conta de número 4381-8 - Agência 1369-2, devendo o comprovante de depósito
ser enviado para o SENAC Unidade Financeira, através do e-mail
railanesousa@ce. senac. br

O Senac é dispensado de licitação conforme lei federal no 8.666/93, estabelecido no
lnciso Xlll do arL 24, transcrito a seguir:

"Aft. 24. É dispensável a licitação:
XIll - na contratação de instituição brasileira regimental ou estatutariamente da pesquisa, do
ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social
do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não
tenha fins lucrativos;"

Esta proposta tem pÍazo de validade de 30 (trinta) dias corridos. Caso esteja de acordo com
as condições propostas, solicitamos assinar folha de aceite com a devida autorização do
serviço.

Juazeiro do Norte, 15 de março de2022

W^*
/Gerente de Negócios Estratégicos

5
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aenovaçÃo

Aprovamos a PROPOSTA No 012/,2022 e autorizamos a execução do que nela está

especificado.

Jl oe Ka^< de2022

Carimbo e

CONTATOS DO SENAG/CE:

Consultor de Negócios:

Clair Chiarello - clairchiarello@ce.senac.br

88. 99218-7560

Gerente de Negócios Estratégicos:

lsaac Coimbra - isaaccoimbra@ce.senac.br
88. 99902 0023

natura

Zulneide Rodr§ws Parente

Sffih ü Onmlrolntrtu SM eTrMto §EDt§l

Portaria No 141412021
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ANEXO I

Formulário com dados para elaboração de contrato

nnzÃo socrAL:

CNPJ NO:

tNSCRTÇÃO ESTADUAL No:

INSCRÇÃO MUNICIPAL No

\.r ENDEREÇO COMPLETO:

REPRESENTANTE LEGAL:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

IDENTIDADE NO:

CPF NO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL

OBJETO

DOCUMENTAÇÃO N ECESSARIA:
o 1. Contrato social e último aditivo da empresa contratada;
o 2. CNPJ da empresa contratante

7
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M'NISTERIO DA FAZENDA

RETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PUBLTCO DE ESCRITUnnçÃo DIGITAL- Sped Versão:8.0.7

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

AÇAÜ

I

T'IRE

XOilE EIIPRESARI,AL

SENAC

DO LIVRO

CONTADOR 29552699304

REPRESENTANTELEGAL 036483/t4000108

ilÚMERO DO RECIBO:

3A.E9.8C.68.05. F7.8D.23 .B,5.C6.47 .U.
37.58.56.92.8E.82.E2.D0-0

MARTAAUCILENE DA 157ô32284276990499
SILVA 972315453153559972

VASCONCELOS:295526 21

SERVICO NACIONAL DE ^"' xÉ"*En:óiá;fi 
- - 243e826087003e3223

^óà:iÉàzixi"' í07633033171577870

SENAC:03M83.14000108 80

CNPJ

03.648.344/0001 -08

\-,

0A07/2021 a
0110712024

2610112O21 a
26tO112022

Não

\., Sim

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente RecePtor SERPRO

em 0610712021 às 11,,21:10

20.A7.C3.9C.88.D5.54.6C
FZ.FA 3F .97.3C. 1 5. D4.66

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto no 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma

de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

DA ESCRÍTURAçÃODA E§CRÍTURAçÃO CONTÁBIL

oo LtvRo

DO ARQUIVO (HASH)
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sERVrçO HltCrOnA[ DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

REGIONIIL NO ESTADO DO

DO§FU'XOS DECAIXA. IITIDIRETO - Ü20
Fruxos DE cárxA Dás ATN|DADES p45 9p6grÇIlE5 aw 2019

NE$'LTADO PATruMOilIAL ettATap 19Jr4.ilr.94
rutrsrEs Goilollltn REsrrtTADo PATmitor{utt Âo Furxo DE cAfrA oas openncÕts 47119.4m 47t7.A48,22
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eumcÃo Úoutol DE cAÍxA E EouÍvaEr{TE DE catxA u.6É,^;6r&rt 6.4sz.413,97

CÂJXA E EOIJIVAI,^EÍ{TE DE CAI)(A IT{ICU\I. 7018&!§s,:r &mÃ.l.79,37
CAD(A E EQUIVAIEI{IE t'T CAfrA FINAT 85.rt292,05 7o.trtE.355"34

Hrrfdo C.'*z1I FE
rudíüê

ã4.918.78{7

--V--@t*gt,,til
,í rm n *r.i

#.E:Etlsl

-ffi;F,ü
tME) Fhftr*o

7tt t7{.6{a

rl.À#6T6ú-,&;ãà
Cs*.dob)

2tá6CEg{4

ii,iL,i-..i i,r Tjil :_ti.:.:,". r;:'.\ _.'"'lri,;-..:.r:l;:,,i:.i.i-.i.t ..,.1



c?,FeoIÉí(ioGSFIIT

*!( kd Ptr

DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARÁ

NOTAS EXPLTCATIVAS ÀS D E MONSTRAÇÕES CO NTAB EIS

EXERCíCIO FINDO EM 31DE DEZEMBRO DE 2O2O

\./

Lg8.O24 horas de açôes extensivas. Vale ressaltar, que 48,92o/o das horas efetivas de

estudo realizadas no exercício 2O2O foram provenientes do programa dirigido à

promoção social, o PSG - Programa Senac de Gratuidade. O Banco de Oportunidades

recebeu 4.769 solicitações de encaminhamento dos nossos alunos às empresas, das

quais 692 foram atendidas, nossas bibliotecas atenderam 89.272 entre inscrições e

empréstimos. Essas ações foram realizadas em 55 municípios, equivalente a 30% do

estado do Ceará.

Contratamos uma empresa com sistema ERP que desenvolve soluções

tecnológicas com foco na gestão empresaria!, com conhecimento da realidade

operacional do SENAC e as legislações devidas, para auxiliar na eficiência da

administração, facilitando a consolidação de informaçôes entre os departamentos.

Para atender também as obrigações fiscais que compete ao sistema S, cujas

informações precisam ser com eficiência, eficácia e transparência.

2. Apresentação das Demonstrações

As demonstrações contábeis foram elaboradas e apresentadas de acordo com

as práticas contábeis adotadas no Brasil, em conformidade com a Lei ne 4.320164, às

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e às

disposições do Código de Contabilidade e Orçamento - CODECO, aprovado na

Resolução SENAC - No. 1126/2019, em consonância com as portarias da Secretaria do

Tesouro Nacional - STN ne t84l}8, 840176 e Resoluções publicadas pelo Conselho

Federal de Contabilidade.
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aos processos de aprendizagem, diante disso preparou toda sua equipe pedagógica

para garantir a qualidade de ensino, adaptamos nossos modelos de trabalho utilizando

bastante tecnologia, infraestrutura e etc., com essa realidade de pandemia, o Governo

em todas as suas esferas e em suas competências editou medidas provisórias como

por exemplo desoneração da folha de salários das empresas no país, reduzindo

alíquota de contribuição social destinada ao sistema S em 50% por três meses,

isolamento social, com nossas unidades fechadas desde março do referido ano, para

adoção de medidas sanitárias. Consequência dessas ações foi a redução significativa de

nossas receitas de serviços planejada para o exercício. Essas perdas de receitas,

associadas as medidas que permitiram o uso do tele trabalho, redução de jornada de

trabalho, férias coletivas, redução salarial durante o estado de calamidade pública,

bem como o aumento do desemprego, determinaram situações singulares para a

instituição. Nesse contexto, os impactos da COVTD-19 e da alteração no ambiente

econômico foram considerados na preparação das demonstrações financeiras e estão

evidenciados no item Fatos Relevantes - lmpactos da Pandemia no SENAC/CE

inseridos nas páginas 18 a 20 desse documento. Em amplo esforço de

responsabilidade social, o SENAC colocou sua expertise a serviço de interesse público,

intensificando suas ofertas de cursos a distância e programações de atendimento

educacional emergencia!, entre outras ações sociais relevantes, tendo consciência do

seu papel perante a sociedade, compromisso com a classe comerciária,

comprometimento com a sua missão, então sempre reinventará quando for necessário

para atender às demandas da sociedade.

Nossas contas são fiscalizadas e auditadas pelo Ministério da Transparência,

Controladoria-Geral da União (CGU), Tribunal de Contas da União (TCU), Ministério da

Economia. O Departamento Regional do Ceará estabeleceu que a gerência do

Compliance acompanharia os procedimentos contábeis, controles financeiros e

operacionais. Provendo de procedimentos e controles rígidos e em total conformidade

com o CODECO e com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor

v
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b) Créditos a Curto Prazo

31 DE DEZEMBRO DE

2020

31 DE DEZEMBRO DE

20L9
CREDITOS A CURTO PRAZO

DEMAIS CREDITOS EVR. A CURTO PRAZO

ESTOQUES

VPD PAGAS ANTECI PADAMENTE

ls.032.68584
8.159.939,40

L.zfi.L24,ffi
772.577,26

76.87.49,89
NL.873,27

708,.102,07

3il.478,y

v

TOTAL 25.215.327,L6 18.561.858,71

Os Créditos a Curto Prazo são compostos pelos valores a receber referentes a

prestação de serviço educaciona! e a receita de contribuição oriunda dos

empregadores do comércio e atividades assemelhadas na forma da lei. O Regional

adota como prática para constituição de Perdas Estimadas para Créditos de Liquidação

Duvidosa - PECLD os títulos vencidos acima de 180 dias no seu valor total e a baixa dos

títulos incobráveis deverá ser efetuada após 2 anos dos títulos vencidos conforme

CODECO, inclusive títulos referentes ao PRONATEC que foi levado em assembleia para

consenso dos conselheiros e efetivação da baixa realizada no corrente ano. A variação

no grupo foi de 35,84% que podemos destacar que foi no grupo Demais Créditos a

Curto Prazo. O grupo de Demais Créditos e Valores a Curto Prazo é composto pelos

valores a receber referentes à adiantamentos de férias, décimo terceiro, viagens e

fundo rotativo destinado a despesas urgentes, também depósitos em contas

vinculadas, referente a contratação da nossa instituição para execução de cursos,

oficinas e outros eventos educacionais. No ano corrente abraçamos um projeto junto

com o Governo do Estado, para duração até novembro de 2022 no intuito de criação

de 1600 turmas, recebemos esse ano o montante de RS 7.789.874,47 para capacitar

um grupo de jovens da geração "NEM-NEM" (termo usado à população jovem fora do

mercado de trabalho e de instituições educacionais) que moram em áreas da cidade

dominada por facções; infelizmente devido os fatos que ocorreram no ano,

demoramos a iniciar o processo do projeto em questão. Os estoques do SENAC/CE são

utilizáveis para armazenamento de materiais que serão aplicados nas atividades

educacionais e unidades pedagógicas e são registrados pelo custo médio de aquisição.
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c) lmobilizado

3 
'. 

DE DEZEÍVIBRO DE
2020

31 DE DEZEMBRO DE
20L9

BENS MOVEIS
EO,IJI PAIVIENTC,S+
EQ,U I PAIVIENTOS DE AlJ DIO E \/I DEO*
EQ,U I P. F ERRAÍVIENTA ÍVIOTOR *
ÍvtoBtLtARtos*
EQ,IJ I PAMENTOS DE I N FORVIATI CA*
VEI CL., LOS*
VEICULOS DE CARGA*

s.440.368,O7
L95.52L,43
72.967,50
a r- - 960 -oo

5.580.036,57
600.761,06

2[6-56a,AA

6.739.272.O7

6-O95.677,57
7-O40-O73,49

305.367,73

OUTROS BENS MOVEIS 2.160,OO
SUBTOTAL L7.930.729.O7 20.L42.357..26

BENS IÍvlC'VEIS
TERRENOS
coNsrRUçCtEs EM cuRso
EDrFrcaçCrES*
BEN FEITOR IAS- *

34.99s-935,52
L2.500,OO

66.720.669,53
27O.320,54

3a.a25.935,52
32.927.AL8,76
35.L44.797.,45

652.509,25
SUBTOTAL LOs.999.425,39 7.O7.55L.O54.94

v

TOTAL L23-93O.1_54,46
*vALoREs L r eu r cros D E DEp REct AçÃol*.vALoR Es Lt eu I Dos D E AvtoRTt zAçÃo

7-27 -733-606.24

Os itens de maior representatividade econômica são os bens ímóveis,

composto pelos terrenos, edificações e construções em curso, apresentando em 31 de

dezembro de 2020 um patrimônio imobilizado líquido de depreciação no total de RS

123.930.154,46. Conforme demonstrado algumas variações foram entre grupos, para

uma melhor apresentação e entendimento, e transferência de valores de construções

em curso para edificações após finalização da obra de uma das unidades.

Conforme procedimentos estabelecidos pelas Normas Brasíleiras de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público e pelas resoluções CFC adotamos critérios de

mensuração e reconhecimento, a adoção dos princípios de contabilidade, em especial

o da competência, a adoção do valor residual que é o valor estimado que a entidade

espera obter com a venda do ativo, realizando os ajustes necessários quando preciso.

O critério de mensuração utílizado para determinar o valor contábil bruto de cada item

é o custo de aquisição e/ou construção acrescido das despesas acessórias, sujeitos à

depreciação e amortização.

Calculado pelo método linear, utilizando-se taxas que levam em consideração a

vida útil dos bens e o valor residual, conforme tabela abaixo, com exceção de alguns

imóveis que seguem conforme laudo de avaliação:

8
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31DE DEZEMBRO DE

20.20

v

serviços que foram adquiridos de terceiros, no curso normal das atividades,

reconhecidas ao valor da fatura correspondente. Já na rubrica demais obrigações são

apresentados os valores referentes a créditos com convênios e contratos, retenções

como cauções, garantias, ainda valores restituíveis a terceiros e aos contratos de

prestação de serviços a executar, como por exemplo do contrato assinado com o

Governo do Estado para execução de 1.600 turmas para jovens das comunidades

dominada por facções, recebemos esse ano o montante de RS 7.789.874,47, mas

devido a pandemia adiamos alguns cursos para o exercício seguinte.

e) Obrigações a Longo Prazo

31DE DEZEMBRO
DE 2019

PROVISOES PARA RISCOS TRABALHISTAS
PROVISOES PARA RISCOS CIVEIS

L5.520.,54
2L.337,@

9L.62o,44
L1L.767,@

v

TOTAL 36.857,il 203.347,44

A variação no grupo Passivo Não Circulante é referente a constituição dos

passivos contingentes fiscais, trabalhistas e cíveis são caracterizados como resultado

de eventos passados, podendo haver saída de recursos, são baseados no andamento

dos processos jurídicos, que estipula prováveis e possíveis perdas. As prováveis

obrigatoriamente são reconhecidas no balancete e as possíveis em nota explicativa,

hoje constam 15 processos com perdas possíveis e prováveis.

ouúTnaMuilÍa
300055448.2016.8.06.0091 - lTribunal deJustiça do Éstado do ceará lDftlaraúria RS 5.ooo,oo lPsda - Provávêl

000398444.20193.05.0120 - lTrlbunal deJustlça do Estado da Bahia llndoiatória RS lo.soo,oo lPúda - Provável

0149014-50.2017.8.05.0001 - lTribunal de Justiça do Esbdo da Bahia lobrigação defazú e não fary RS 2ooo,oo lPqda - Provável

OO47 420-7 4.2015.8.06.0020 - lTrl bunal de Justiça do Esbdo do CeaÍá ltnd6iaória RS 3.837,00 lPsda - Prryávd

0000550{2.20185.07.0006- lTribunalRionaldoTrabalhodaTrReSião lRelamçãotrabalhista RS 1o.ooo,oo lPqda - Provável

0001162-07.20195.07.0014 - lTrlbunal Regional do Trabelho da 7r Rêgião lRclamção trabalhlsta RS 5520,54 lPeÍda - Prwável

0151840-22.20173.06.0001 - lTribunal deJustiça do Esbdo do Càrá lMandado de segurança RS 1oo,oo lPsda - Possível

0185766-33.2013.8.06.0001 - lTribunãl de Justiça do Estrdo do Cqrá lordinária RS 1oo,oo lPerd. - Possívêl

0101248{t.20153.06.0o01 - lTribunal derustiçe do Esbdo do csrá IobriSação defazü e não fa6 RS 2o.ooo,oo lPerd. - PossÍvel

0143328-16.2018.8.060001 - lTrlbunal deJustlça do Estado do ceará lordtnáaa RS 1s.211,90 lPsda - PossÍvet

0105366-56.2018.8.06.0001 - lTrlbunal de Justlça do Btado do Ceará llndaiatória RS 10.000,00 lPerda - Possível

0434507-28.2010.8.06.0001 - lTrlbunal delustlça do Esbdo do Ceará lObrisação defazú e não hzs RS 1.000,00 lPerda - PossÍvel

0107106€3.2017.8.06.0001 - lTrlbunal deJustlça do Estado do Ceará lMandado de seSurançô RS 5o,oo lPerda - Possível

000042166.20205.07.0002- lTribunalReglonaldoTrabalhodaTrRegão lR6lamçãotrab.lhisb RS 2oo.o@,oo lPerda - PossÍvel

000027765-2020.5.07.0011 - lTribunôl Rêgional do Trabalho da 7r Região lRÉlamção trabalhlsb RS 4o.ooo,oo lPsda - Possívet

TOTAL RS ?23.179,44

10
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Resultado Patrimonial e Orçamentário

31 DEDEZEMBRO DE 31 DE DEZEMBRO DE VARIAçÕES eu veRtlçÃO

2ozo ZOtg REAIS RS EM%

ATIVO CIRCUIÂNTE

AIVO NÃO CIRCUI.ANTE

TOTAL

PASSIVO CIRCUIÁNTE

PASSIVO NÃO-CI RCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

110.398.299,21

L38.24€..6L2,28

248.ffi.gtL,49
23.28s.720,75

36.85254

225.324.333,20

89.0Í).2140s
t§.397.278,U
227.M7.492,89

22.6t7.735,%

203.387,8
M.626.369,45

21.348.08116
(148.666,s6)

21.L9.478,@
ffi7.W,79

11ffi.s29,94:l
20.697.963,7s

23,97

-0,11

9,32

2,95

-81,88

70,t2

\./

TOTAL 28.il6.9tL,49 227.M7.492,89 2L1*.4L8,@ 9,32

No exercício de 2020, a gestão econômico-financeira do SENAC/CE obteve no

período um superávit patrimonial de RS 20.697.963,75, considerando os saldos das

variações patrimoniais aumentativas e diminutivas em 31 de dezembro de 2020,

acrescido dos ajustes de exercícios anteriores, aumentando o saldo acumulado do

Patrimônio Líquido para RS 225.324.333,20. Apresentando uma variação de LO,l2Yo

em relação ao exercício anterior. O DR Ceará obteve um superávit patrimonial de RS

20.697.963,75. As variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, bem como a

execução orçamentária das receitas e despesas são apropriadas em conformidade com

o regime contábi! de competência dos exercícios. Foram utilizadas na preparação das

informações contábeis, premissas e estimativas significativas como: vida útil do ativo

mobilizado, análise dos riscos para determinação de provisões para contingências.

Considerando os comprovantes patrimoniais de Ativo e Passivo, o Balanço

Patrimonial em 3L.72.2020 apresenta a seguinte situação financeira, identificando

através da equação dos recursos arrecadados em exercícios anteriores, mobilizados

pelo Regionalcaso precise equilibrar o orçamento do ano seguinte:

SALDOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

ATIVOS:CIRCULANTE +

REAL.LONGO PRAZO

PASSIVO: CIRCULANTE +

NÃO CIRCUTANTE

DIFERENçA ENTREATIVO E

PASSIVO

RS L24.7L6.757,O3 RS 23.322.578,29 RS LOL.394.178,74

l2



FTffic sfllt
)es kta( Pfr

I

COlüir

fofta

§SAO DE LJCIT.

{0&
AÇA0

vDEPARTAMENTo REGIoNAL Do cennÁ
NorAs ExpLlcATtvAs Às or u orusrneçôes CoNTABE ts

exencícto FtNDo EM 31 DE DEzEMBRo DE 2o2o

em conformidade com as orientações dos órgãos governamentais de saúde, e além

disso atualizamos os depósitos recursais, conforme CODECO, referentes a depósitos

em garantias que fica a disposição do juízo até a decisão final da ação. Fizemos uma

comparação entre as principais receitas que são a quota, serviços e aplicações, e as

principais despesas realizadas entre o período de 2018 a 2020, demonstrando o

impacto causado no ano corrente. Podemos perceber que mesmo na pandemia,

permanecemos com o nosso quadro de funcionários, reduzimos a compra de bens e

material de consumo, principalmente devido as aulas terem ocorridos no modo on-line

ApRopRraçÃo DA DEseESA EM nelaçÃo e
REcErrA pR I Nct pAl(euorA,ApLtcaçÕrs e

SERV!ÇOS) 2O1a A 2O2A EM o/.

\-,

40
35
30
25
20
15
10

5

o ll r 2014

- 2019

-2O2o

T;-Ir-
PESSOAL E
EÍ\ICARG()S

MATERIÁ,L DE
coNSlJMO

SERVçOs PRESTADOS
P()Ê TECEIROS

IMOBILIZADO

A variação observada entre patrimonial e orçamentário decorre dos processos

não orçamentários, como: depreciações, provisões de pECLD, provisões de

contingências, reversão de provisões; e orçamentários sem variações patrimoniais

aumentativas ou diminutivas, como: compra de imobilizado, reformas e obras nos

imóveis, essa ação sensibiliza o orçamento, em outro momento há variações contábeis

diminutivas e aumentativas, como depreciação, PECLD, perdas, ganhos com alienação

de veículos, provisões de contingências cíveis e trabalhistas e suas reversões, baixa do

INSS a recolher após ganho de processo que não sensibilizam as contas orçamentárias.

O gasto executado com despesas administrativas correntes - aquelas que não

incluem investimentos em obras, instalações, compra de imóveis e equipamentos - foi

t4
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JUST|F|CAT|VAS DOS EXCESSOS NAS VERBAS ORÇAMENTARTAS

CODIGO TITULO
DESPESAS

PREVISTAS RS

DESPESAS

REALIZADAS RS
venraçÃo RS veRrnçÃoz

, 3.1.90.13 oBRtGAçOES
.PATRONAIS

]TRANSFERENCIAS A
3.3.50.41 tNST.pRtVADAS -

CONTRIBUI@ES

2.037.300,00 2.094.750,40 56.850,«)

1.551.324,00 1.598.546,96 : 47.222,96

2,79

3,O4

TOTAL

O excedente nas verbas orçamentárias no ano de 2020 totalizou o valor de RS

LO4.O73,36 que representa O,L9o/o do total realizado orçamentariamente (RS

54.306.670,471 e O,L4%o do total previsto orçamentariamente (RS 2S.S2g.400,00). As

rubricas que se excederam foram:

3.1.90.13 - obrigações Patronais no valor de RS 56.950,40 que representa 2,79%o

acima do valor fixado no orçamento vigente, deve-se a readequação técnica dos

lançamentos referente ao PlS, que está em processo judicial pedindo a suspensão de

pagamento do referido tributo junto à Receita Federal.

3.3.50.41 - Transferências lnst. Privadas - Contribuições no valor de RS 47.222,96 que

representa 3,O4% acima do valor fixado no orçamento vigente, esta despesa está

correlacionada ao recebimento da quota compulsória, a qual teve arrecadação

superior e também aumento na alíquota do percentual pelo serviço de recolhimento e

repasse conforme MP 93212020.

L6
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írrrorces rcoruÔutcos

os índices econômicos são baseados em dados que sugerem se a economia

está se expandindo ou contraindo, dando uma noção da situação financeira. Os

indicadores de Liquidez representam a capacidade de pagamento de obrigaçôes das

empresas, por serem calculados por informações do Balanço Patrimonial representam

uma posição de liquidez estática. os índices de Endividamento analisam a estrutura de

capital das empresas, mostrando as fontes de financiamento e os custos

correspondentes. A lmobilização do Patrimônio Líquido demonstra quanto foi aplicado

de recursos próprios em bens. A Reserva Técnica demonstra o período em que a

empresa tem a capacídade de manter suas atividades, honrando seus compromissos,

sem a entrada de recursos. Por fim, os indicadores são ferramentas de avaliação da

capacidade de pagamento da empresa frente as suas obrigações. para a nossa

instituição utilizamos os índices, no intuito de demonstrar a sociedade, aos

comerciários e a todos que interessar a utilização dos recursos que nos é confiado para

atendermos a demanda da classe comerciária. Através destas análises demonstramos

a performance e administração dos recursos recebidos, a mensuração é necessária

para demonstrarmos nossa seriedade, compromisso e efetivação das ações. lremos

apresentar os principais índices econômico-financeiros apurados no balanço de 2O2O:
\-, 3í DE DEZEÍIBRO

DÉ2020
31 DE DEZEÍ\iBRO

DE 2019
INTERPRETÁÇÃo

LIQUIDEZ
CORRENTE 4,74 3,94 BENS E DIREITOS PARACADAR$ 1,OO DE DIVIDADE

CURTOPRAZO

OEÍVIONSTRAA DE RECURSOS EM

DEÀíON STRA A CAPrcIDADE EM CUMPRIR SEUSLIOUIDEZ
I]VIEDIATA 3,66 3.1 2 coMpRoMtssqs DE FOR]úA IÍ\ED|ATA COM. 

RECURSOS EMCAIXAE EQUIVALENTE DE CAIXA
PARACADAR$ í,OO OE DMDADE CURTO PRAZO

IVtsL EM BENS
4,37 DIREITOS DE CURTO E LONGO PRAZO PARAA

t(A RE(]URSO
LIQUIDEZ GERAL 5,35

L DE CADAR$ í,oo DAs oBRIGAÇÓES
DEI/IONSTRA O PERCENTUA OEDo PATRIÀóNIo

LIQUIDO
55,OO 62,42 COMPROMETIÍ\iENTo DoS R Ec U RsoS APL IcADoS

EM BENS TAÀIGIVEIS E INTANGIVEIS
ENDIVIDAÀ/ENTO
GERAI- 9,38 í o,o3 DEIVIONSTRAO RISCO OU DEPENDENCIAA

TERCEIROS, POR PAFITE OAEMPRESA
L'EIVPNSTR.AO RE'úANESCENTE,

RESERVA
TECNICA I 2, í 3 ÍIESES 3HE'SE[5,:§1?R?il1,? ffi:a,_^ 

^
19,25 ÍIESES

ENTRADADE RECURSOS
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fo/üaDEPARTAMENTo REGIoNAL Do ceenÁ
NorAS ExpLtcATlvAs Às oe uorusrnnçôrs coNTABEts
ExeRcÍcto FtNDo EM 31 DE DEzEMBRo DE 2020

Considerando a perda de metade da arrecadação compulsória, por três meses, a
Receita de contribuições do Departamento Regional teve uma queda de (RS

8.017.675,47), equivalente a LL,72% em relação ao mês ao exercício anterior. o
impacto observado no compromisso PSG foide (RS s.+sz.z2T,g4l,representando uma

queda de tL,9L% na aplicação de recursos na oferta de cursos gratuitos.

Ainda como consequência da modificação da alíquota de contribuição, as

despesas orçamentárias também contaram com uma redução significativa provocada

pelos repasses regulamentares associado a arrecadação compulsória e ainda, pelas

políticas de isolamento social adotadas pelo Departamento (RS 3g.1gO.4lS,69l.

Ao longo do exercício de 2020, foram adotadas medidas trabalhistas para

enfrentamento da pandemia e manutenção dos postos de trabalhos, conforme

Medida Provisória 936 de 1e de abril de 2O2O, convertida na Lei I4.O2O/2O20, como:

concessão de férias, manutenção dos postos de trabalhos para empregados e alguns

casos de antecipação mesmo o empregado não possuindo período aquisitivo, redução

da jornada de trabalho e de salário.

DESPESAS COM SERVTçOS
31 DE DEZEMBRO

DE 2020
31 DE DEZEMBRo evoluçÃo

DE 2019 (%t
DIARIAS 344.t45,t2

224.852,N
90.348,16

1.155.331,76

t84.862,23
2.475.585,96

2.610.651,95

Ms.o87,27
406.705,37

4.386.890,08

7.934.439,24

79!.435,40
gLs.6LL,67

476.772,27

!.312.06t,32
230.8p]0,37

3.993.595,38

3.321.681,86

7.970.IL2,94

2.625.379,M

s.131.365,28

9.856.615,72

-56,52

-72,43
-81,05

-11,9s

-L9,92

-38,01

-2t,4L
-77,47

-u,5L
-L4,51

-19,50

\-r'

HOSPEDAGENS

sERVtços LocoMoçÃo
ENERGIA ELETRICA

AGUA E ESGOTO

ASSESSORIA E CONSULTORIA

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

PROJETOS EDUCACIONAIS

locaçÃo DE EeutpAMENTos
IoceçÃo DE MAo DE oBRA(LIMPEZA E SEGURANçÁ
OUTROS sERVtÇOS

TOTAL 20.2s8.899,54 30.s25.471,6s

A redução de atividades presenciais nas unidades, adesão dos funcionários ao

trabalho remoto, suspensão de viagens corporativas contribuíram com a redução das

despesas acima destacadas.
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orcmnaçÃo REIATIvA Ao TRABAIHo DE EMPREGADo MENoR

o sERVtço NACTONAL DE APRENDTZAGEM COMERCIAI - SENAC/CE, inscrito no GNPJ ne

03.648.344/0001-08, neste ato representado pela sua Diretora Regional, Sra. ANA CLÁUDtA

MARTINS MAIA ALENCAR, brasileira, inscrita no RG ne 91002L69782 - SSP -CE, CPF ne

246.245.273-72, DECLARA, para os fins do disposto no inciso Vl, do art. 68 da Lei ne L4.L33/2L e

outros dispositivos legais, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

menores de dezoito anos e em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Fortaleza, 25 de fevereirode2022

ANA CTAUDIA MARTI ATENCAR

DIRETORA REGIONAT sENAC/AR/CE

\-
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Sccrct Ílá do TÍS.lho
ê DÉênDIüíncnto Econômico

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - STDE do município

de sobral, atesta para os devidos fins que o sERVIÇO NACIoNAL DE

APRENDIZAGEM COMERCTAL - SENAC, inscrito no CNPJ n" 036'483'4410A01-

08, sitnado à Rua Percim Filguciras, lO70 - Aldeots, quanto a exfÍjuçãp das ações de

qnalificação profissional através do Programa Ocupa Jwentude e Projeto Zípr,

realizadâs nos anos compreendidos de 2018 a2U20.

Certificamos ainda que a instituição está dc acordo com as diretizes que

norteiam o Plano Nacional de Qualificação, no MiniSério do Trabalho e Emprcgo -

IVíTE, e o Plano Tenitorial de QualiÍicação - PLAnTEQ - Ce.

Por scr expressão da verdade, datamos e assina[ros a presente'

Sobral-Ce,24 dc Feverciro de2022.

Alexsendra ÁrcanJo Vasconcelos

Secrctária do Desenvolümento Econômico

PÍ.í.h," e,udgd ó. sotÍrl &I vgLao da Ladt6' tzm, c'nbo. toÔT l- cEF: 
'L0ll-o'o 

Fols: (lÚ) !,7'tí00
Cre.l.gr.ara.criõiii_ t rcatro ertrOrr.l: O!.020.2!!S w..otÍd.c.{oY.bÍ (ltl llll{Ütt

Oe|IÚii§SAO DEUCITACÀO
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PREI EITL,RÂ,U 1,,\lCIl,i\L DL II-Apl POCA
SECRETARIA DO t-ttr\tlALHo E As.st.srÊlcln soctAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Secretaria do'l-ratralho e Assí.stênciu.s.«:ial \;enr p()r rrreio clcstc certiÍ.icar à
capacidade técnica do sERVIÇo NACIONT\t. t)E Apr<trNt)rzA(iF-r\4 D() covrF-RCI, -sENAc' CNPJ 036483344/0001-33,situada a Rua Per-rentina Araúio, s/n. quanr.o à c.recução iie
ações de qualificação profissional. certificamos gue a rr'rcs,,a senlprc estevc cre ac.rcro conr as
diretrizes que norteiam o Programa sENAG de cirzrruidaclc lrsc e lrrogranra Nacional cle Acesso
ao Ensino'I'écnico e Emprego _ PRONAI-EC.

Itapipoclr, 25 cle.iulho de 2017_

, t'' ."

';;.-?,ir.ç-.'J -'tt" a ,lt1 \-.fr..^
Francisco das Chàsas lja*ias-

coordenador;T:?:iátü#[ -

Av. Monsenhor Tabosa, 3027 - Julho - CEP 62.500-000 - Fone (88) 3631 .5950 - Itapipoca-CE - BrasitCNPJ: 07.623 .077nO01-67 - CGF 06.920 .Z7B_e _ www. ilapipoca.ce. gov. br
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oE CoMPROM§5O 50(Ar

DEcLAReçÃo

DECLARO, para os devidos fins, que o sENAc - serviço
Nacional de Aprendizagem comercial. cNpJ o3.64g.gfi4to0o1-og,
vem prestando serviços educacionais a esta empresa desde
07tMt2014.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente
declaração.

Fortaleza,2S de fevereiro de 2016.

Coordenador de Sociais

\-,

rm* cf, Pt o!.§l!.r5tloool{1
tü. Dcr.ilLCúcÍ lrÚl!

llo.f,elre, rr Ú00' Íüt.l.urc
cE -60rr5fitt

Fotc: tt313252.0ffi



c0rüi§sA0 DELlclTÀçÀ0

fohail'-5V*-,ry
C.r*rércio (E 7k

ffi
send(

5ês( Senac IPD(

PORTARIA ESPECÍHCA SENAC/DR-CE
Ne ss/202l

o PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL D0 SENAC/AR/CE, no

Estado do ceara, no uso de suas atribuições regulamentares'

RESOLVE

Nomear, interinamente apartiÍ de 0l de junho de202l, a Sra.

Marlea Nobre da Costa Maciel, pura a firnção de Diretora

Administrativa do SENAC - CE.

Registre-se e cumpra-se.

Fortaleza,0l de iunho de2021,

Luiz Gastáo da Silva
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DO SENAC lARlCE.
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ATA DE POSSE DÂ DtREÍ',OmA O tgpSRAçÃO
FEcoMÉfisoítr-

Atã da §essão Ordín&lâ de Fosse da Dfretorla da

FederaÉo do Corüérd@e Btado do Oeará, reallzada

no dia 30 de malo de2(l!8.

Aos 30 (trintal dias do ÍrÉú dE malro doang de 2Qls (dds Írril ê dêÉolto[ às 14 (quatone)
horas, na sede da FederaÉo do Cornérsío do Estado do @ará, rcunFse ordlnarbrnente a

Díretoría ds FECOMÉRCIO4OE, mb a presidfua do 5r. Lulz 6aft*o Blttenourt da Sllva, o
qtrd &clarou qt e a reunEo tlnha por flnalldade empoúsür a DlretoÍÍq, Cosrselho Fiscal e
BêlêE/do$-RepresestaÍtt€§ lwrto à ConfederaÉo l\lacional do &nrércb" bern eomo seus

respectivos suplentes, Ghit6 ern Assernbhla 6sral EleÍtoral PúblEa, rcatffia rw dla ü
(vinte e setef de abrll de 20tB (doís mÍl e deeoÍtol, para o qrndrÉnlo Z$fi -2A22, com
mandâdo eompreendldo entrc 3O (trinta| & maio de 2018{d* rníl e dezoÍo} a 29 (únte e
nare) de malo de 2022 (doÍs mll e vlnte e dois) Os eleitoe estão dlsrlbuEos na seguinte
ordem: IllBEIORllh Ltrlz 6as6o Blttencourt da Sthrâ - Pru#cde, empree&b, separadq
brasilelro, fi]ho dê, Thereza de Jesus Mendorç,a Bittencourt dâ Sfrrfia e Delair & SihÊ, RG n,E

980@,321689 -SSPlCq portador do CFF n.e 671.636.%7-87, furtuiliado à Av. Rul
ne 251 Apto. 220O, Ediffdo Bossa Nolra - túelreles - F,ortalera - Ceará - CEP: ffitl$-ZZO,
presidencia@fecomerclo-ce.com.br; Maurldo Cavalcarfte ffizolâ - 1r frheprecldente,
empresário câsado, braíleírc, fllho de, Maria Camlcanê FtHrola e Francisco Filtrola de

CarvaÍho, RG n.e 129 - 55P/CE, portador do CPf n.s 2t4.0&7&87, domkdllado à Bua

Antônla Sá e §lha, p8 500 Euséblo Ceará CEP; 6176G0@,
santabranca@mcanet.com.hr; José Cid Sousa Alvês do ilasdrnet@ - 1r Vke.presldente,
empresário, casado, brasilelro, filho de, Frandsca Feitosa de Sousa e Joaqulm Alves do
ilascimento, RG n.E 9&02335779 - SSP/CE, portador do CPF n.o 010.533;62&$1,
domlclliado à Rua Osvaldo Çruz, ne 176, Apb. 12@ - Meturles - FortalezÊ- Ceará - CEP:

60125-150, gerenciasindllojas@sindÍlojasfor"org.br; §érgto 8r6a Barba - 3r VIce
preddente, empresáriq casadq brmllelro, fÍlho de, It4ariaAlise e Raimundo

Earbosa, RG n.c 9Í)010147585 -SSP/CE, pctador do CPF n,e domiciliado à
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&
empres&üo,ffider,bíauíHro,fiHtode, Ana Ribeiro ParenüeeGilgnftlbekodeAlencar, RG

n.s *V?Nt - Ssp/ef, eortador do CPF ns 056,497.6534L don{dlíado à nua leandro

Bezerra, ne 369 - Gentro - Grato - C*ará - CEP: 631dr'C90, úrda.tsaõsgbolcom.br;

Fabiano &ndra da Poflte. ili SÉr€tár{o, empres*no, rruaáo, braslleF.q filho de, Tania

Maria Barrei, a da Poffie e Jçé rfleber DerretrÍo da Pontç, *G n.e 93ÍDdff[5Í]6 -SP/CE,
portador do CPF a.g 7É,7L1633-OO, domldllado à Rua Ana Bffitar, ne Lh Apto. 601 -
Meireles-ftrtalea -CEaiá-CEÊ 6015re.1rc, seacec@seace+conn.br; Franciseo Everton

& Slftra -le Trmdr+cmprcÉ*b, casado, braílelro, fllho de, CIgüEê Maeedo &Sllva

José uto dã Shrâ, BG n.3 u,gI23l/69gil - SSP/CE, ponador do CPF tt s

. domtelltrrdo t kra Lqg{$al Ccrels plnhe. ne 51, Pargue Mardbura - F orbllelza - Çeatá - CEP:

.' 56g21-720, farerttorre@natl.rcm; Pauls Henrlgue Co$a SÍlva - S Tcsourclmr emprerárb,

softeiro, brar1át;o, fllho dq Tcr,cutr*ra de.lesus ffi Sllva e Batnrundo Deusdcdit S[va, ftG

n.e 2ffiXEo57Lt7 - S*lCí portador do CPF ns 030;1110,78Í!'68, dqnlcilhdo à Rüa

Equador, Ír, t;ljfifl Fararyaba Fortaleza C€Êrá {EP: @7*7§'
ph.canps@qot com.bq Cláudla MãrÍa MÊmses Erllhante Mala -3e Tcsouelr+ empresárla,

casa&, bragteira, ffHra de, Fmrd.sca Francinetrda Meneses Brllharte e OEmls Alves

Brilhante, B6 n., 20079132450-S§P/CE portadora doCPF n.r 366.78114€13{4, dornlcltiada

à Av. Rogadano L€ite, ne ã8, So. 1!101- Saltroas - Foftãlezâ - Ceará - ÇEP! ffil.0'792,
claudlabrllhante@fecomêÍrb,oê.€om.br; Ohétsrs paÍa âffislt9§§lndÇd§: CaÍh6 Tadeu

odrigues Rdlm - txrutor sln&al, empresárto, ca§ado, brefleír'o, fllho de' Frandsca

Rodrigues Edtrn e Ger# vitorlano Rollm, BG n,e 2003m40mí5? -§§P/cE, portador do

CPF n"s 3L2.753.6?*2O domldllado à Bua Evaldo Gouvelai ne 2S -Centio - Íguatu - Ceará

- cEP: 6350o't 00, tedeurollrr@yahoo.çom'bD Françisco Naugcffi Fretrre sfihra - ürcÊor

slndlcat, empreeário, casadq brasÍtrfro, filho de, María Eledr Frelree Fransioo MargesÍo da

SHva, RG n.g 9íO023274tr;3-SSPICÇ portadordo CPF n.t Al337l#3#,dsrnHliado à Bm

Cel. htfÁ, nâ 13Íã §deota Fortaleza Ceará CEP: m17S'195,

naugu§toes?vbeihgt sofii.bri Franci,rco Ernane Rio§ Fílho - ffrctor sldhl, erRpresárlo,

casado, brasikíro, Ílllp de, Marta Agutar Rios e Frandsco Ernane Bloo, RG n.c

n.c 617.887.243-72, domicllla&à Diae, ne 1ffl0,
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DE PossE DA Dtnrtofino* rmenaçÃo uo
recouÉnco/cr - MAlr DATo

CÊará - CEPI 6ffi14475, seitac@sêItaqoÍg.bn DÍretorur pírâ f,ssüttÉ & Gorutmo - José

do E8tto Frda t"opes fiüp - Olr€tor para Assuntoe de Csnqmo, erlpresário; casado,
bralleÍro, ffttrc #, Frrnclsca AnhG AraÉo Lopês e José do ESto Frpt-a Lops, fi6 n.e

9qm8t8rr?t - SP/CE, ps*ador üo Cr n.Ê 2O2.688.683{8, dqrdcfihe à Rua Vteente
Unhar€g, fie 1550, AHeota - Fortaleza - cxatá - CEÊ dll$l-l40, ze0lotuje.com,br;
Orlando Port6 MagFlh&s - Oketor para Aseuntos úe Cortssmo, eÍEpresário, wado,
brasilelr?, fitho dr, Frfficbqa Poiltês |tlagatM* e Frutus Parente Mrgdhãs, RG nc
92@01mOL827 -SSP4ÇF,,, portador do CFF n.c 212.190.1Gt-SrrdwÍri€ffiado àAv, Eeka Mar,
nt Zl7O, AÉo. L7üJ Meir# Fortalcza Cêerá CEP:

dkmrtrrrecsüyctBfgffiEÍEleoÊ.comúr; §frm.B{TE3 DII DffiEIW* José
8ealrta tírnlg,' etFre#rk» esado, br,rsllelro, ftfho de, MâÍh HIGt€ Iffiü Bserra e Jos€
Âfiorúo Eetr , E€ n§1ii*id9llÍl-SSPICE, portadordo @F n,r?§2.#5,!WÉt,doraiclliado

-t àAv. Borger dê Mêlo, n*ItrêO, Adp,.zífft, Vlla t nião-For.bhza-Ccará-CEP Éú*]É.ng,
afonroJunbretsesrn.br; Pcrdo Bcrerra de sorsa, enrprec&to, oaado, braúeiro, f,ltro de,
Marlá francha& AraiÍo e FrancÍsoo Bcpeerra de Araúlo, ftÊ rr.e 4Eilt#-$§Pl4E, por#or
do €Ff nl Ot4.2S'#B€, domüciliado à Bua .toré feÍnandes Vtáta, tf 72, Ceffirc -
tfrrottstqpe - Grá * CEFI 6Ít/*O-mq, paubabreucgyahse,spm.b{i |úd§*r Gonres da
Sihra, errpr,esárlq casaúo, hrasilelro, fflho &, Sebasthna Griríêí da Sllta e Anlclo.Gomes
§ih/a, RG n c 029141iI43 -ssP/cE, porBdor do CPF n.e tí9.61.7Éâ-s?, domEíltado ã Rua

Franctsco EndH€§ Canalcante, ne 69, Pbnatto - lguattr - CêârÉ - CEk 63500{§,
ngs@supcrlg.mm.br; João de §owa Frota tlletq empres#io, @§adô, brasíteh.o, fílho de,
Alexandrlna Marla Lelte Frotâ e fialmundo AraúF çtdF,, EG n.l gSrytlü:fl% - SSF/CE,
portador do CPF n.c 751.388,913-lY, domíclltado à Rua Ftscd per@Eo, ne SS0, easa 07,
Odade dog Fundonários Fortalcza ecrrá CEp: ffi822470,
tr*g*666Blndllkroe"orgbr Fábio Gaspar Barrí:o Cava*earnt €rnpresário, cõado,
brasilêlro,lllho dÊ, EÍÉrdá Gaspar CavalcantÍ e Franctsco BaíÍEto CeeãlcúÍíí, RG n.§ *s,tll

" - §PICC, portador do CPF n.l 0610.572253{ü, doínt$Íado à Rua Earbosa & Freitas, nq"t15, &. 2gZ Meireles Fortaleza Crratrá GEP ffiVO-OZ,O,
Í$iocarelenü@sindilêecc.org,bí; Ranhre Fgulino de M-edÊfos, arplecárb, casadq
bràsileÍro, frlho de, Marh Concelção dc Medelrsc e Otalr & &hdeiros, RG n! k
9(Xríftre2634-§sP/CE, do CPF n.r215.497. à Av. Recrefo, nr

ffi

;

*w;'

b
v

4l

rt

4

\,

&

,"' §, F

)

I

fl
Íb

fraffieFISEiÉ.
Savlgora
-CEP

J

É

"rrfts

ir
s1ffiA

Àrrêú-E"

8ir$e§tsi

I0.rrrr

ÍEL+55S

d
&

/

4

I
h-

0



\
DE

5
00tfil§$40

folhn lr

,.,:-..\

Telefotp;

Sesc Senac IPD(

ATÂ DE PosE DA DIREÍoRn on reornaçfto oo
recouÉscto/cr - frIAHDATo &fr - zw

e José Policarp dos Santos, RG rus 16651980 - S§PICE,

Etl

il!imÂ
Áide0b,

tc4*HtsÉ

pwtador do CPF n.s

SalflÍrão Wetdo d6 Sartos, R§ n,s 159500 -
domicillado à Rua Andrade Furtado, nt 515,

?ffi$I,'*Í3&{}g,domlciliado à Rua Pa&t Maeeds, Íle 2:18, ${s{EE* - Fortaleza -Crlarrá-

cEp: 6Í!ç86S8, ailgonOrebrdem,o&@herlá$.eonr; álÍâ!ãÍtdE Aadelha Fellx,

empreeádo, casãdq bradteiro, ffFro de, Vera Lrínla $adelha Fihce Jsfio Fdlx de lúaieh

Filho, R6 n.c moo2l82T72 -SSP!C§,, porMsr do cPF n,ez85#t|#?87, dtrmicilÍado à

Rua Ana Bilhar, ne 500, Apto, e102, AHeste, ForblEza - &ará - CEP: 6O[6&110,

dlretoriaexecutim@feconrer.dece.coÍu.br; Eliezer Santos Sobrftrho, emprênáÍlo, ca'§âdo.,

&

',à
-4 ./\-e

braslÍetro, fflho &, iGrta das Graçr §artbs e

SSP/CE, porador da @F n.c G!ü2'225.M,

\-/

Cffitn+ CoÊó - Fortaktrã - Ceará- CEP m§A-07O,

Ragn€r Brdre §ihra, enrprosário, sshetro, braslei'Ío, ftlho de, Cálla frÉria Fakão

paulo ltenrnque €o,sE $h/4 RG n.c 2OOlfflzSr75SO - SBPICE, portafu & CFF n.c

959.515.08{8, doünkilldo à Rua mulo FirÍftetrâ, ne 1146, So.rofio doTaqpe - Foçldem

- ce?rá - cE* GÜ13!o,{,l!, rasFGÍluFÊêne,UOLoom"bç Jucdhno Ferratsa dâ slhra,

ertpresário casado, brasll€fro, filho dc, Ana Marta Rlbetso eJoüoFerrelÍa de Slh/e, RG n.e

gtOGO2IZgs -SEP./CE, porEdor do CFF n,e rt84;955.573{íí} ffidffrdo à Rua Prafessor

Manorl Lotr€$ço, tP. S, Joq1ret Clübê - Fsrtahm - Ce1rá - GE* 6{810107,

sincom@sincom,ori.br; Franc&m José de Olivefra Hhtldta§, empgeer*rlq casa&,

brasileho, ft$ro de, tÚalr de Oh/elra FtlgueliÉs e Milton de Gsilro FlEueiras' BG n'e

gg035q203g45g - s§PICE, portadoÍ do cPF n.c 0ffi,249.68+tr5, dsmleiliado à Av. Rui

Barbssa, 69 757, Apto. m, Melreles - Fortak'za - CeaÍá - CEk 50115-220,

rcpfilgpeirag@redlgpelrss.com.br; Laura Andreia FaÍias P'dv+ empresárh, casada,

brasilelra, filha de, trdaila do Sosorro Farias Faha e JosÉ Boaffitdo Palsa, R€ n.0 2047 -
CRFICÃ,, portadora do CPF n.e 38Í-l!8.823-53, dt»trÍciÍhdo à Rra ântônla 5á e §ika, ns 500

- Eusébio - Ceaüá - CEP: 61780-ülO, sanEbrarlca@mcanetcoill.bü Jo§é kerra de Sousa,

empresâ{o, @sado, brasilelro, fllho de, lvffia Ahffafl&e de §ou§â e Edmundo Sousa Ahres,

RG n.s 2001010225764 - SSPICE, portador do CPF n.e üI6.158.95!i'04, dqmkiliado à Rua

Edson Martlns, n0 11160, Bom lardirn - Fortaleza - Çeará - CEP: - 6ÍIí13-456,

iosebczgrag6@yreftoocwn; João AÍrtoa de Âlrneida MotttEiro, êtnprG5ário, ca§ado,

brasileiro, filho de, Marla Cannetita de AlnreHa Àitontdroe Âmmnds i*ontelro Nogueira,

RG ns 13938 - do CPF n.e 002.r87.003'Oq, à Rua Aéc{o
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ffi.355.673-9L

il.luxyÀ
AÉeoÊ,

r$,Efu

rscolrrÉngo/cs - MAílDÁTo m18 -
RG n.e 298931 - SSP/CE, PortadorÍ{ogue{ra de Olitrelra,

domidlbdo à Eua frl. Afro CarrPos, ng 475, Centro - [f,arargmpê - CeâÍá - ffP: 5194fi-

115, di lgtori@.com' br; SrPt.EtÍIÊ DOCOffiGLlF H§CAI; Ricardo

Uffi*s toweffo de ilh&Fw, emprqário, ca§ado, braaÍtefio, fiero dÊ, TdddeLourelro de

Frar&co Br.rtoíl & §tlve; StlPtffiTÉS DE ffilEtrâtrO§ nfmÉErÍArúrE§ ,unÍro À

oorrem*çrs L*ÉlofiIAt Do o*iÉn€lo: José CÍd sotrt8 Ahrcs do ltlaelmento, Lulz

Íernando Msrtclro Blttemourt e 5ér'glo Braga Earbosa - Luh 6astão Blttênco{rrt da Silva -
Presiderrte. ÍlepoÍs de erpltcar que a porse doe elettos irta ter hgar apóe o@ffpromisso das

formal-rdades lê53is ê §tãhfárid rclattvas à matéria, o gg#Dor PresÍdente pissou aÍazer a

úamada dos d€ttos,.o5 queh, declaraldo assumiro cornprOgdsss de respeftar o exercído

do rnandado, a ConstftuiÉo Fedefal, al lels e normathms úgeffies no Paí5, bem como o

E§ffiuto Socla! dá FECOMÉECIO/CI, foram dec'tarado6 empossados, entrando em exercÍcio

os titulares doe cargos efetivo& Â seguir, *ada mais havendo a tmtar, laWou-Se a presente

a-ta, que lida eiulgada mnforme, val ass&rada pdos enrpossado'
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4\ 

Medelros e João geti*a Medeiros, RG n'€ 90030É6ffi8 - 55P/CE, portaer- do CPF n.s

2Zg,SgL,653-49, dsmidlÍado à Rua Juaci Sampaio Porrtes" nt 17-8t1 - Caucaia - Ceará - CEP:

615@-150, autormed€sroe@nraü.copr; José Mor€lra Sobdnhs, eÍÍprerárlo, casado,

brasileiro, fllho dc, [&rh Cffirado Moreira e Antônis Morelra, RG n.e 92O100i1{XlO7 -
s§P/cq Portador do CBf n.c 068513.!?*87, domHliado à ffim Plaffi do fifl ne 1700,

PÍcl-foftfua;@rá -Cf,P6051X-3ír,Fsmoreka@hotmd"omlFramfuoodaytonde
fuusa EdíE, emfresa*o, qtsa&, bra§iHro, filho d€, Noenrla §or§a Bãtista e Frandsco

Eatista e ffitã, BG n.3 20o$€O64il13 - SSPICE, poftefu & CPF n.t 234.452'1ÍI'53, ddomk#adoâ Rr.ra Pedm gabrãl, ns:I13, Par$resaífia nosã- ffiza-6eaá-CEP: w763-

OA§, cÍwtpl@ftoemlt.com; DEIIEÂDffi BTFRESÉ!'TAHTE$ lurro À ooMFpEmç[o
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TERIr{O DE COMPROMISSg E PO§§E DA DIRErORIAoereormnçÃO no
C$UÉNC'O DO ESTADO DO CÊIRÁ.

MANI»ÀTO MAIOEo t S 

^ 
Étt&toitzÜÀ?

TERI,0 DECOITPROMIS§O E POSSE

Declaro sohilcmÊot€, mds cnr viste a lqgislação p€repÍÚÊ âo a§s6Êo' $E a5suno o

complrmisso dc respcim o 61retçíeio do monddo PaÍa o qqal fti ebt'b' a ConstíhtiÉo'4s

lcis vigefres, as nsrilas dacoredcsa@ Fk§ionsl do cornÉrcio c deFdersÉô do comércio

do Estarb&C€rá-

Fortah, 30 de Erai§ de 201E.
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cÂuaru, Dos DEPUTADoS
Centro de Documentação e Informação

DECRETO-LEr N" 8.621, DE 10 DE JAIIETRO DE 1946

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial e dá outras
providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição,

DECRETA:

Art. l" Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encaÍgo de organizar e

administrar, no território nacional, escolas de aprendizagem comercial.
Panágrafo único. As escolas de aprendizagem comercial manterão também cursos de

continuação ou práticos e de especializaçáo para os empregados adultos do comércio, não
sujeitos à aprendizagem.

Art. 2" A Confederação Nacional do Comércio, para o fim de que trata o artigo
anterior, ciarâ, e orgarizará o Serviço Nacional de Aprend2agem Comercial (SENAC).

Art. 3o O "SENAC" deverá também colaborar na obra de difusão e aperfeiçoamento
do ensino comercial de formação e do ensino imediato que com ele se relacionar diretamente,
para o que promoverá os acordos necessários, especialmente com estabelecimentos de ensino

comercial reconhecidos pelo Governo Federal, exigindo sempre, em troca do auxilio financeiro
que der, melhoria do aparelhamento escolar e determinado número de matrículas gratuitas para

comerciários, seus filhos, ou estudantes a que provadamente faltarem os recursos necessários.
1" As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de

Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de

cooperação celebrados entre os operadores do Senac e os gestores dos Sistemas de Atendimento
Socioeducativo locais. (Parágra.fo acrescido pela Lei n" 12.594, de l8/l/2012, oublicada no

DOU de l9/l/2012, em vigor 90 hoventa) dias após a publicação)
2o Nas localidades onde não existir estabelecimento de ensino comercial reconhecido,

ou onde a capacidade dos cursos de formação em funcionamento não atender às necessidades do

meio, o "SENAC" providencianá a satisfação das exigências regulamentares para que na sua

escola, de aprendizagem funcionem os cursos de formação e aperfeiçoamento necessários, ou
promoverá os meios indispensáveis a incentivar a iniciativa particular a criáJos. (Primitivo

naráçrafo único rpnumprnrlo nclo. Lei n" 12.5

em vieor 90 (noventd dias após a publicacãol
de lR/lDOl? nuhlicnrln nn D I ào lQ/l/)O t2
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Art. 10. O regulamento de que trata o artigo anterior, entre outras disposições,darét

orgatizaçáo aos órgãos de direção do "SENAC", constituindo um Conselho Nacional e

Conselhos Estaduais ou Regionais.

§ l" presidirá -o 
Conselho Nacional do 'SENAC" o presidente da Confederação

Nacional do Comércio.

§ 2. Os presidentes dos Conselhos Estaduais ou Regionais serão escolhidos entre os

presidentes 
"das 

fed^erações sindicais dos grupos do comércio, preferindo-se sempre o da

iederação representativa do maior contingente humano'- 
§ 3o Farão parte obrigatoãamente do Conselho Nacional o diretor do órgão

encarregado da adminisnaçao das 
-atividades 

relativas ao ensino comercial do Ministério da

Educação e Saúde e um representante do Ministério do Trabalho, lndústria e Comércio,

designâdo pelo respectivo Ministro, e dos Conselhos Estaduais ou Regionais farão também parte

reprãsentantes dos dois Ministérios, igualmente designados'

Art. 11. As contribuições de que trata este Decreto-lei serão cobradas a partir de 1 de

janeiro de 1946, com base na remuneração dos segurados de 1 945.

Art. lZ. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de !946,125" dalndependência e 58o da República.

JOSÉ LINHARES
R. Carneiro de Mendonça
Raul Leitão da Cunha
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: GoMISSÃO pnnuANENTE DE LICITAÇÃO
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Presidente da CPL
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Senhor Procurador,

pela presente, esta Comissão de Licitação, vem formular consulta acerca da

viabilidade de elaborarmos o processo de Dispensa de Licitação, fundamentado nas

disposições contidas no inciso XIII do Art. 24 da Lei n" 8.666193, e suas alterações

posteriores, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, para acontratação de serviços de capacitações para famílias inscritas no Cadastro

único e ou Beneficiarias do Programa Bolsa Família, realizadas pelo Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - SENAC, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de março de 2022

Pr.rça'Ji r c.r tl f i 
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTBATIVO. VERIFICAÇÃO

õE LEGMMIDADE. SUBSUNfiO AOS DITAMES DO

Ánr. 24, INcISo vIII DA LEI N' 8.666/93 E suAs

ALTERAÇÔES POSTERIORES.

Indaga a Secretaria Municipa-l de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/cE, por sua Irma. iecretária, sobre a "possibilidade Jurídica" pulu^3

contratação de seruiços de capacitações pa.ra famírias inscritas no cadastro unico e ou

Beneficiarias do programa aolsã'-Éamília, realizadas pelo Serviço Nacional. .de

Aprendizagem com"rcát - sENAc, através áa secretaria de Desenvorvimento social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/cE, mediante Dispensa de Licitação.

A possibilidade jurídica da contratação direta é legalmente permitida no

Estatuto Licitatório (Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993' e suas demais

áttãrações) nos casos de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação'

A Inexigibilidade de Licitação, dentre outros casos, é admitida para a

contratação de seruiços a serem prestaáos'. p9r. empresa ou profissional de notória

especialização, cuja adoção do procedimento da licitação pode acarretar até uma escolha

não desejaOa pará o casô concreto, em razão da singularidade dos seruiços e do preparo'

experiênciu . qrJincação exigidos para sua prestação' Deste modo' entendemos que o

;'r*..i; ãro naó se ênquadra em quarquer uma das hipóteses regais previstas para a

Inexigibilidade.

Por sua vez, a Dispensa de Licitação é permitida, dentre ou.tras

situações previstas regarmente, no caso de contratação áe instituição brasileira incumbida

regimental ou estatutariamente ãã pttq'isa, 
- 
do ensino ou do desenvolvimento

inítitucional (AÊ. 24, inciso xIIr, da Lei no 8.666193).

A realização de um Procedimento Licitatório decorre essencialmente do

rincípio da indisPon ibilidade dos bens e interesses públicos. É por essa razão que a lei
p

definiu critérios objetivos, quando admite a contratação sem licitação, critérios estes que

constituem em indicativos dos casos de disPensa e inexigibilidade que Podem e devem ser

utilizados. Estes limites traçados pelo legislador para a adoção dos procedimentos da

dispensa e inexigibilidade decorrem da necessidade de PreseÍva r-lhealegalidadeea

licitude.

ftt,:lL.itir-eiit-l, .ii ilú ' (-el:i;
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A contratação direta se submete a um Procedimento Administrativo,

portanto, a ausência de licitação não significa contratação informal real,izada com quem a

Ãd.inirtrução bem aprouver. A contratalão direta pressupõe um procedimento formal.

Na visão de Marçal Justen Filho (2005, p.344) esse "procedimento formal

destina-se a dois objetivos, preliminarmente trata-se de comprovar se estão presentes os

requisitos para a coãtratação direta", por outro, busca-se a "melhor proposta possÍvel".

A contratação da proposta mais vantajosa é o objetivo perseguido. pela

Administração pública, conludo, a'reihor proposta nem sempre é conseguida através do

procedimeáto licitatório. Cumpre salientar que 9 objeto do contrato pelo qual a

Àdrinirtrução pretende realizar, nem sempre é passÍvel de ser licitado. Assim, nesse caso,

haverá contratação direta daqueles interessados em estabelecer negócio jurídico

contratual com a Administração Pública.

Como advefte Dallari (1991, p.120) "quando houver algum problema

relativo à exigibilidade ou dispensa de licitação, é preciso não esquecer que a regra geral

é a exigibilidade, e que a exceção é a dispensa"'

A ressalva à obrigatoriedade, diga-se de passagem, já é admitida na

própria Constituição Federal, a teoi do que estabelece o art. 37, inciso )A\ "in verbisl

\-,

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer

dos poderes da Uniãó, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:

(, . .)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, seruiços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de iicitação pública que assegure igualdade

àe conOiç'ões a todos os concorrentes, com cláusulas que

ãrtuúàráçá, obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da prop-osta, nos termos da lei, o qual somente

puiriiúa as'exigências de qualificação técnica e econômica

inãispensáveis à óarantia do cumprimento das obrigações'

Regulamentando o dispositivo legal supra transcrito,. coube ao legislador a

incumbência oe oeÍnãr iàii hipóteses específlcas, o que fez nos aftigos 24 e 25 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações, onde enumerou oS casos de Dispensa e

Inexigibilidade de Licitação.

Nasituaçãoemtela,deveserobservadoodisposto
do Estado das Licitações, senão vejamos, "in litterisl

o - Centro- CEP:
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Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

KII - na contratação de instituição brasileira incumbida

regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do

delenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à

recuperação social do preso, desde que a contratada detenha

inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins

lucrativos,

Destarte, procedemos com a análise minuciosa da documentação que nos

fora encaminhada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

quando concluímos o seguinte:

1 - A(O) SERVrÇO NACTONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC é

Instituição brasileira, incumbida, dentre outros objetivos contemplados no seu estatuto, do

desenvolvi mento i nstituciona I ;

Z - A Instituição escolhida pelo Município de Juazeiro do Norte não tem

fins lucrativos, sendo uma êntidade séria, com vasta e comprovada experiência de

atuação no tocante ao objeto almejado, o que demonstra a sua inquestionável reputação

ético-proflssional;

3 - Outro ponto verificado, diz respeito ao cumprimento, por pafte da

referida Instituição, das obrigações de ordem jurídica, fiscal e previdenciária.

Desta forma, não há dúvidas, estamos diante de um caso típico de

Dispensa de Licitacão, com supedâneo no Aft. 24, inciso XIII, da Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Ante o exposto, temos que a Administração Municipal de Juazeiro do

Norte deverá adotar a hipótese de Dispensa de Licitação relatada acima, pela simples

razão de se estar obtendo a melhor proposta possÍvel para execução dos seruiços

desejados.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de março de 2022.

WalbeÉon Carneiro Gomes
Procurador Geral do MunicíPio

OAB/CE no 26.526
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DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: SENHORA ORDENADORA DA DESPESA

ASSLINTO: SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO . PARA

ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
REALIZAÇÃO DE PROCESSO

v

Juazeiro do Norte/CE,2l de março de2022

Seúora Ordenadora,

pelo presente solicitamos de V.S.a., se digne autorizar esta Comissão Permanente de

Licitação, a realizaiProcesso Administrativo de DISPENSA DE LIC.ITAÇÃO paÍa a contratação

de serviços de capacitações para famílias inscritas no Cadastro Unico e ou Beneficiarias do

programa Bolsa Família,'re ali)adas pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC,

através da Secretaria de Desenvôlvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

"nq.radrarao-se 
assim na hipótese de Dispensa de Licitação com supedâneo no Art. 24, inciso XIII,

da Lei no g666193,e suas altãrações posteiiores, haja vista tal hipótese ter sido objeto de análise pela

procuradoria Jurídica do Município, com parecer favorável.

A despesa total está estimada em RS I41.099,60 (cento e quarenta e um mil noventa

e nove reais e ,..r.rtu centavos), e deverá ser classificada na seguinte dotação orçamentária:

33,90.39.00

Atenciosamente,

'\I

Bastos de Neves

Presidente da Comissão de Licitação

AUTORIZO EM: 21 DÉ MARçO DE 2021.

Zulneide Rodri Parente
Ordenadora de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvotvimento Social e Trabalho

08.244.007 2.2.095.00000208
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DISPONIBI LIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

v

\-,

Ao(A)
S(a). Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Em atendimento ao disposto na Lei Federal no 8.666/93 e ao

disposto no Art. 16 da Lei Complementar no 101 t2000, Lei de Responsabilidade

Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa do impacto Orçamentário-

Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do Tesouro N/lunicipal para a

contratação de serviços de capacitaçÕes para famílias inscritas no Cadastro Unico

e ou Beneficiarias do Programa Bolsa Família, realizadas pelo Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - SENAC, através da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, estando o processo em

compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Atenciosamente,

Juazeiro do Norte/CE, de março de 2022.

Paulo And Lima
Secretário MuniciPal de Finanças

De acordo:

Ro*-.
Zulneide Rodrig Parente

Ordenadora de DesPesas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
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PROCESS O ADMINISTRATIVO
DrspENsA DE LICITAÇÃO N' 2022.03.22.01

ORIGEM: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

OBJETO

Contratação de serviços de capacitações para famílias inscritas no Cadastro Único e ou

Beneficiarias do Programa Bolsa Família, realizadas pelo Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial - SENAC, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE.

FUNDAMENTACÃO LEGAL

Quanto à matéria de Direito entendemos tratar-se de uma hipótese de Dispensa de Licitação

enquadrando-se no inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores, irz

verbis:

Art.24. É dispensável a licitação

t...1

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso,

desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos.

FONTE DE RECURSOS

Recursos Orçamentarios do'l'esouro Munic:ipal, com a seguinte classificação:

08 02 08.244.00',7 2.2.095.0000 33.90.39.00

CONTRATADO

A presente hipótese deverá ser concretizada em favor de:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL. SENAC.

CNPJ: 03.648.344/000 1 -08.

Endereço: RuaPereiraFilgueirasnol0T0,Sala403 e404 -501 a504-601 a604-701 a704-

1101 a 1104 - 1302 e 1303 - Aldeota -FortalezalCE.

Praça Dirceu Fiçueiredo, s/r,() - (;enil'o -
Sita: ,

ô3.01Ü t4l --lt-r.:zcirei tlr iioi'lt/i-E: 'itli.'e : llrlr) :ti;ai; 'lui
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Elemento de Despesa
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JUSTIFICATIVA DOS PRECOS

Mediante entendimento prévio com o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC, discutiu-se todas as condições para a prestação dos serviços em

questão, quando fora pactuado o ajuste financeiro, sendo assim, apresentada proposta Ílnanceira

tàtalizando a imponância global de R$ 141.099,60 (cento e quarenta e um mil noventa e nove

reais e sessenta centavos).

MOTIVO DA ESCOLHA

Os serviços solicitados pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social,

deverão ser contratados com o sERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

- SENAC, vma vez que o mesmo atende a todos os requisitos que permitem a exceção à regra,

conforme previsão Oà ert. 24, inciso XIII, da Lei no 8.666193, e suas demais alterações, nos

termos do Parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Juazeiro do Norte/CE.

DECLARACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO

A Comissão permanente de Licitação do Município de Juazeiro do NorteiCE, através de seu

presidente, o Sr. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves, no uso de suas atribuições legais

e considerando tudo o que consta deste Processo Administrativo, vem emitir a presente

Declaração de Dispensa dã Licitação, fundamentada no Art. 24, inciso XIII, da Lei Federal n"

8.666193, e suas alterações posteriores, offi favor do SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.

Assim, nos termos do Art. 26, dalei no 8.666193, vem comunicar à Ilma. Sra. Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, todo teor da presente

Declaragão ) paraque proceda, se de acordo, com a devida Ratificação'

Juazeiro do Norte/CB,22 de março de 2022.

e astos de Ca Neves

ssão Permanente de Licitação
Presidente

Romana Alves Santos

Comissão Permanente de Licitação
Membro

Ana Régia dos Santos Pinto

Comissão Permanente de Licitação
Membro

Dirceu Fiqueirerio, 17'rro - (lenirr"' - {.EÊ: íi 1.010 i47 -' irtirzei f'o tji.-, t'i,..ti"rtil...itl l'rii.,.' ír-ii,r ': 
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TERMODE FICAcAo

A Ilma Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, a Sra. Zulneide Rodrigues

Parente , vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que

determina o Att. 26 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores,
e considerando o que consta do presente Processo Administrativo,

RATIFICAR a Declaração de Dispensa de Licitação para a contratação de

serviços de capacitações para famílias inscritas no Cadastro Unico e ou

Bene-ficiarias do erogiama Bolsa Família, realizadas pelo Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercia! - SENAC, através da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Tiabalho de Juazeiro do Norte/CE, em favor da Instituição SERVIçO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL . SENAC, COM VAIOT tOtAI

de R$ 141.099,60 (cento e quarenta e um mil noventa e nove reais e

sessenta centavos), nâ conformidade do AÍt. 24, inciso XIII, da Lei po

8.666/93, e suas áterações posteriores, determinando que se proceda a

publicação do devido extrato.

Juazeiro do Norte - CE, 22 de março de 2022.

L*f .-*a("- ?oal^À<.,-.-- ! a-^r^F
Zulneide Rodrigtês Parente

Ordenadora de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

o
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EXTRATO DE PUBLICACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 2022.03.22.01

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Juazeiro do

Norte/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, a Sra. Zulneide Rodrigues
parente, faz publicar o extrato resumido do Processo Administrativo de Dispensa de

Licitação n 1022.03.22.01, conforme segue: Obieto: Contratação de serviços tecnicos

especiâlizados a serem prestados na realização de cursos diversos junto a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE. Favorecido:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC. Valor

Total: ns r+1.099,60 (cento e quarenta e um mil noventa e nove reais e sessenta centavos).

ffid-urn.oto L.suh Art. 24, inciso XIII, c/c AÍt. 26 da Lei Federal n' 8.666193, e suas

@.DecIaraçãodeDispensadeLicitaçãoemitidapelo(a)Presidenteda
Comissão de Licitação e Ratificada pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenador(a)

de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

Juazeiro do N aryo de 2022
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SIGNATÁRIOS' Pergentina Parente Jarclim Catu nda e Mielli Ximenes

Ripardo.

DAIA:05 de março deZ022

EXTRATO DE PUBLICACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAC,ÃO N. 2022.03.22.01

O Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçâo do Município de

Juazeiro do Norte,/CE, em cumprimento da ratificação procedida

pela Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
'arz Desenvolvimento Social e Trabalho, a Sra. Zulneide Rodrigues Parenre,

faz publicar o extrâto resumido do Processo Administrativo de

Dispensa de Licitação n" 2022.03.72.01, conforme segue: Objeto:

Contratâcão cle servicos de capacitações parâ íamílias inscritas no

Cadastro Unico e or.r Beneficiarias do Prograrna Bolsa Farnília,

reâlizâdâs pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -

SENAC, através cla Secretaria cle Desenvolvimento Social e tabalho
de Juazeiro clo Norte,/CE. Favorecido: SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC. Valor Total' R$

141.099,60 (cento e quarenta e um mil noventa e nove reais e sessenta

centavos). Fundamento Legal, Art. 24, inciso XIII , c/c Art.26 dal*i
Federal n" 8.666/93, e suas alteracões posteriores. Declaração de

. Dispensa cle Licitação emitida pelo(a) Presidente da Comissão de

Licitação e Ratiíicada pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente,

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho.

luazeiro do Norte/CE , em ZZ de março de Z0ZZ

EXTRÂTO DE DISPENSADE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificação

procedido pelo(a) Sr(a). Francisco Helio Alves da Silva, Ordenador

de Despesas da Secretaria Municipal de Administracáo, {az publicar

o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação n"

20ZZ.02.25.0L Objeto: Contratação de serviços â serem prestados

na locaçáo de sistema informatizaclo de processâmento e

ârmazenâmento de dados em sistemas de licitação,1trnto a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, atraves da sua Secretaria de

Administração. Contratado(a)' S & S INFORMÁTICA
ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n" 35.055.771/0001-60. Valor do Contrato, R$

16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). Fundamento Legalt Artigo

24, inciso II, da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores.

üütuiiri§40 t)EuclIAÇÀ0

rohaffJ!#..-

Declaracão de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão

Permanente de Licitação e Ratificada pelo(a) Ordenador de Despesas

do Secretaria Municipal de Administracão.

Data, 03 de marco de Z0ZZ

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2022.03.07-0001, referente à Dispensa de

Licitação i" 2022.02.25.01. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Administracão e a empresa S & S

INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSUIORLA MUN ICIPAL

LIDA. Objeto: Contratação de servicos a serem prestados na locação

de sistema iníormatizado cle processamento e ârmazenamento de dados

em sistemas de licitação, junto a Preíeitura Municipal de Juazeiro do

Norte,/CE, atraves da sua Secretaria de Administração. Valor Total:

R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). Vigênciâ do Contrato:

12 (doze) meses. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e Samoel

Moreira de Holanda Júnior.

Juazeiro do Norte,/CE, 07 de março deZ02Z.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, em cumprimento da ratificação

procedida pelo(a) Senhor(a) Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Finanças de Juazeiro do N orte/CE, faz publicar o extrato

resumido do Processo de Dispensa de Licitação n'2022.03.18.01 a

seguir: Objeto: Locação cle 01 (um) irnóvel tipo comercial localizaclo

naAvenida Leão Sampaio, n" 1748, bairroJardirn Gonzaga, destinado

ao funcionamento dos setores de tesouraria e contabilidade da

Secretaria Municipal de Finanças clo Município de Juazeiro do Norte/

CE. Favorecido: Heliomar Bezerra Lima, inscrita no CPF sob o n"

028.857.193-20. Valor(es), 8.050,00 (oito mil e cinquenta reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 96.600,00 (nc'rventa e seis

mil e seiscentos reais). Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei

n" 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa

de Licitação emitido pelo Presidente da Comissáo de Licitação e

Ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas cla Secretaria Municipal

de Finanças.

JUAZEIRO DO NORTE-cE, 2?DEMARÇO DE 2022 DIÁRIo oFICIAL Do MUNIcíPIo 011

Data: 21 de março de202Z
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TERMO DE NVOCACÃO

Dispensa N' 2022.03.22.01

Razão Social: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.
CNPJ: 03.648.3441000 1 -08.
Endereço: Rua Pereira Filgueiras, n' 1070 - salas 403 e 404,504 a 504,601 a 604,701 a704 -
1101 a 1104,1302 e 1303 - Aldeota - CEP: 60.160-194 -Fortaleza/CB.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a
empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, para
assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de Dispensa n" 2022.03.22.01, cujo
objeto é a Contratação de serviços de capacitações para famílias inscritas no Cadastro Único e ou
Beneficiarias do Programa Bolsa Família, realizadas pelo Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE,29 de março de2022.

(.t r--; cf".- 3-d*^,.^-t T.*.^f--
Zulneide RodriguEí Parente

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

Recebido em:29 de março de2022.

W 'll
sERVrÇO N ONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

Av Leãc Samparo, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040'CC0 - Juazeiro do NorteiCE - Fone: (88)3199-0363
sile: v,lruw, jr..:azeirodonorte, ce, r3ov. br
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CNPJ: 07 .97 4.08210001 -14

CoNTRATO N" 2o.22.O3.30-OOO 1

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TRABALHO E A EMPRESA SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍpIO op JUAZEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Praça Dirceu Figueiredo, s/n" - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
07.974.082lOOOL-L4, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada pela sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Zulneide
Rodrigues Parente, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a
CÍnPTCSA SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIÂL - SENAC,
estabelecida na Rua Pereira Filgueiras, no 1070 - salas 403 e 404, 504 a 504,601 a 604,701 a704 -
1101 a 1104,1302 e 1303 -Aldeota-CEP:60J60-194-FortalezalCE, inscritano CNPJ sob o no
03.648.34410001-08, neste ato representada por Marlea Nobre da Costa Maciel, inscrita
no CPF sob o n" 456.136.133-20, doravante denominada de CONTRATADA(OI,
Íirmam entre si o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMEITTO LEGAL
1.1. Processo de Dispensade Licitaçáo n'2O22.O3.22.O1, de acordo com o art.24,
inciso XIII e o parágrafo unico do art. 26 da Leí 8.666193 e suas alterações
posteriores, devidamente ratifrcado pela Sra. Zulneide Rodrigues Parente,
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a contrataçáo de serviços de
capacitações para famílias inscritas no Cadastro Unico e ou BeneÍiciarias do
Programa Bolsa Família, realizadas pelo Serviço Nacional de Aprendizagern Comercial
- SENAC, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

No
ITEM

F^SPECTFICAÇÃO DOS SERVrçOS UNID. QUANT VALOR

1 Curso Básico de Manicure e Pedicure 40 horas Unid. 1 6.683,20
2 Curso de Depilador - 160 horas Unid. 1 23.840,00
3 Curso de Desien de sobrancelha- 40 horas Unid. 1 7.t79,60
4 Curso de hambureueria - 20 horas Unid. 1 7.650,70
5 Curso de Pizzatolo - 160 horas Unid. 1 21.398,80
6 Curso de Salsadeiro -160 horas Unid. 1 26.402,90

Curso de operador de caixa -160 horas Unid. 1 16.813,30
8 Técnicas básicas de instalações elétricas 6O horas Unid. 1 10.403,40

Praça Dirceu Figueiredo. s7'no - Centro - CEP: 63.C1C-117 - )uazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 101C
site; wwrrrr. juazeircdonoÊe, ce, gov. br v
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9 Montador e reparador de computador - 160 horas Unid. 1 20.727,70

Total 141.O99,60

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta.

cLÁusuLA QUARTA - Do pREço, DAs coNDrçÕEs DE pAcAMENTo, Do
REAJUSTAMENTO E DO REEQUTLÍBnIO ECONÔMrCO-FINANCETRO
4.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ 141.099,60 (cento e quarenta e um
mil e noventa e nove reais e sessenta centavos).
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máÍmo de 3O (trinta) dias, contados a
partir da data final do período de adimplemento da prestaçáo dos serviços, objeto do
presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto
à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3. A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo pertinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao
Contratado o direito de reclamação ou indenizaçáo.
4.4. Podetá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração
dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou preúsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando a-lea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser formalizado através de ato
administrativo.

cLÁusuLA QUINTA - DA vrcÊNcrA CoNTRATUAL
5.1. O presente contrato terá vigência de 12 Ídozel meses, ou enquanto decorrer a
prestaçáo dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado,
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666193.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAJyTENTÁRros
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

ómâo Unid. Orc. ProJetolAtlstdsde Elerento de Despêse
08 o2 08.244.OO72.2.095.0000 33.90.39.00

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕps pe coNTRATANTE
7.1. Recrutar e selecionar os participantes.
7 .2. Fornecer ambiente pedagógico adequado a reaTízaçáo do curso.
7.3. Enviar relação de documentos dos participantes.
7.4. Encarninhas informações dos participantes para matricula com até 5 (cinco) dias '
uteis de antecedência. A náo entrega implica no adiamento do curso.
7.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento.

Praça Dirceu Frgueiredo, si no - Centro - CEP; 63.010-147 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site: www,juazeirodonorte.ce"Eov, br'
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7.6. Acornpanhar e Íiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor
especialmente designado para esse Íim, podendo, em decorrência, solicitar
providências da contratada, que atenderá ou justiÍicará de imediato.
7.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
Termo de Referência e no Instrumento Contratual.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçôps pe CoNTRATADA
8. 1. Acompanhamento Técnico pedagógico.
8.2. ReaJízação de matricula e cadastramento dos alunos nas turmas.
8.3. Disponibllizar equipe pararea)izaçáo das ações.
8.4. Entrega de material didático de acordo com cada curso.
8.5. Emissão de certificado aos alunos aprovados conforme critério de avaliação em
até 30 (trinta) dias após a conclusão do curso.
8.6. Prestar os serúços na data do evento, que será informada previamente, através
da "ORDEM DE SERVIÇO" que deverá conter local, endereço e horário onde será
realizado os serviços, observando rigorosamente as especificações contidas neste
Termo de Referência e disposições constantes de sua proposta, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
prestaçáo que thes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a frscalizaçáo ou o acompzrnhamento pelo órgão
interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fuerern no fornecimento, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, na forma do § 1" do artigo 65 da Lei n". 8.666 de junho de 1993;
8.7. No caso de constataçáo da inadequaçáo do objeto às normas e exigências
especificadas neste termo ou na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às
supracitadas condições.
8.8. Manter, durante toda a execuçáo contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas.

cLÁusuLA NoNA - DAs PRorBrçÕEs
9.1. E vedado a CONTRATADA subcontrataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a
prévia e expressa anuência e autorizaçáo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1. O Inadimplemento das obrigações preüstas no presente Contrato, ou a
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, daLei8.666l93, e suas
demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante
notiÍicaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

Praça Dirceu Figueiredo. s/no - Centro " CEP: 63.010-147 - luazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
siter wuri,v.Suazeirodonorl,e, ce. gov. br(,?
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO DO NOR,TE

CNPJ: 07 .97 4.08210001-14

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de O5 (cinco)
dias úteis.
10.2. A náo regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo
do Contrato, sem prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento,
a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo.
1O.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato,
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1. advertência;
1,O.3.2. suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo;
10.3.3. impedimento de contratar com a Administraçáo;
10.3.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública.

CLÁUSULA pÉcuv:e PRIMEIRÂ . DAs PENALIDADEs
11.1. A CONTRATADA pagxâ à CONTRATANTE a título de multa pelo não
cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes
situações:
LL.2. Atraso injustificado na execuÇão dos serviços, causando, consequentemente
atraso nos prazos, multa correspondente a 3o/o (três por cento), calculada sobre o
montante total da contratação.
11.3. Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justifrcativa, multa
correspondente a loo/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da
contrataçáo.
11.3.1. Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a
CONTRATANTE Íica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

cLÁUsuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
I2.7. O náo cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista
no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos desde jâ os Direitos da
Administraçáo, com relação às norrnas contratuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente Instrumento.
72.2. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer
interpelaçáo judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
72.2.1. Omissáo de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2.Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
72.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso
por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma
comunicação por escrito com a antecedência deÍinida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA . DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçáo dos serviços serão
efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA pÉ:cnvra qUARTA - DA puBLrcAçÃo

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - )uaz<ziro do NorteiCE - Fone: (88) 3566 10lC
site; www. juazeirodonoÍte.ce.qov. br
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAN- DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07 .97 4 "082/0001-14

14.1. Este Contrato deverá ser publicado por aÍixaçáo em local de costume até o 5'
(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

cLÁusuLA DÉrcrMA eurNTA - Do FoRo
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato é o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, púà que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeíro do Norte/CE, 30 de março de 2022.
\./

âr,.^;d^- Rod-.r.r*-'?-^.-*.*
Zulneide Rodrig8es Parente

Ordenadora de Despesas
secretaria Municipal 

BRi;ll"rilrrffinto 
social e rrabalho

+0*r,-'fi'L "t^ afl- ü"*!
sERVrÇo NAdToNAL 

"Bâi[".yrlrj\f,By 
CoMERCTAL - SENAC

TESTEMUNHAS

tútuwn#. .W* kW fu *-fuir- ççw cpF n." ....tÍ6t.-.t?§ : 5Í3..:..3*.........
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Praça Dircer.; Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63.01C-1,17 - iuazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1C10

site r www.juazeirodonorte, ce,qov. br
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.03.30-0001

Extrato de Contrato. DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2022.03.22.01. Partes: O Município de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

Instituição SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC. Objeto:
Contratação de serviços de capacitações para famílias inscritas no Cadastro Único e ou

Beneficiarias do Programa Bolsa Família, realizadas pelo Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial - SENAC, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Processo Administrativo de Dispensa de

Licitação. Valor Total do Contrato: RS 141.099,60 (cento e quarenta e um mil noventa e nove

reais e sessenta centavos). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Zulneide Rodrigues

\-, Parente e Marlea Nobre da Costa Maciel.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de março de2022.

?raç* Dirceu Ftgueire!*, sln* ^ {entra - CE?: 63.ÜL0-147 * }uaz*irçs da l'traf;*lC? - T*ne: {8*} 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Suspensão - Pregão n" 2022.03.22.2. O Pregoeiro Oficial
do MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuicões legais, torna público, para conhecimento dos interessados

qr-re ainda exisrem pedidos de esclarecimentos,/impr-rgnações ao edital

do presente certame pendentes das devidas respostâs e que, por este

mocivo, procederemos coln a sllspensão do pregão até que todas as

respostas sejarn formuladas e encaminhadas â quem de direito.

Informamos ainda que a continuidacle das fases processuais será

deüdamente publicada na imprensa oficial, com antecedência mínima

de 72 (setenta e duas horas) da data a ser marcada para a nova sessáo

.qr,d. disput" de precos, através da oferta de lances. Maiores informacões

na sede da Comissão, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o andar -
Lagoa Seca . CEP' 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e.mail'
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 08 de abril deZ0Z2.

Marcos'§Tesley Leite Tàvares - Pregoeiro Oíicial do Município.

EXTRATO DE L]ONTRATO N. 2022.C3.10-LTOCI

Extratr-, de Contratr-,. DISIEN;cr\ DE LICITÂÇÃO N"
2022.03.22.01. Irartes: O \,{unicí},io r.{e Juazciro rlo Norte, âtraves Jir

Secretaria )v{unicipal cl.e Deserx.'olvinrento Social e Tral:alho e a

instituição SERVIÇO NACIONAL DE APRENL''IZACEM
LION'{ERCIAL ' SENAC. Ot:jeto; Ct>nrratac-iio i-ie serviços de

caplcir:li,'ões para firmíltas inscritrrs no CirJirstr() LJnico c or.r

\rz Berreficiarías clo Pro.grarna Bolsa Farnílía, reirlizadas prelo Scrr,íc,o

Ntcional de Apren.lizagcrr C,.)ulcrciirl - SENAC, i'ttritves da :lccrct:rril

i-1e Deserl,ol','imento Social e TraLraltrc, cie Jr-Lazeiro .lci Norte,/(lE,

conforrne especificÍrcões coltstilntes no Pr oresso Arhn inistrirtirro r1e

Dispensa cle Licittcarr. \â1or Total .lc, Clonrruro: R:i 141.099,(10 (cento

e quarenta e um mil noventa e nove reais e sessenta centâvos). \4gêncit

Coutretual, 12 rneses. Signarúrios: Zulneide Ro.lrigues Parente r
Marlea Nobre da Costa Maciel.

L)att clc Assin:rtur:r uL> Ccntrat«r: l0 dc marco cle 2C)22.

Estaclo clo Ce:rrá

Pretêitura Municipal de Ju:rzeirc tl,-r Norte

.{VISO DE HOMOLOGAÇAO. Preira,, n 1tt22.C2.04.2. Objeto:

Contrataciio cle scr-v'iços ?1. scrcm prcstâdos na confrcçâc, de pl,rcas

plra iJentificaçãrrr Jc avenidls. ruàs c tra\ressâs trr21121 irtentler :rs

nccessitlacles cla Secrctarirl de Mci,r Anrbicn.tc c Scrvir-r,s Pirblicos do

)v{unicipio r,le Juazeirc do Norte/CE, abr,rnqenrl.r o sen,iço de

insfitllcâo ilos crlrtil-:rmeltro-c, crlpf()1nc rspcaificac(i(:s Ítp1Ícsclltfl(l;ts

no Eclital Cor-rv«rcat<irio. Licit:rntc(s) Venceclor(cs), u licitirntc
REALCE (lOIv{L-TNICACÃO VISIiAL EIRELI inscriro n,, CNpl n.,

21.284.274i000i-55 cl:rssificac{o(a) no(s) LOTE 0l - Placns, no'r,alor

global cJe R.$ 325.000,00 (trezerrtos e vinre e Lrinco rnil reais), cle

cc,nformidacle com ir Atir .{a Sess:,-ro e o lvÍ1p1 de Registro de Precos

acr)staÇ1o l()s Ar..rto-§. Hornologo ir Fresl.lltc Liciraçio nl forrna clir Lei

n" 8.666,/9 1 - Diogo rkrs Sanrrrs ]r,'[nchailt. - Orr.lenador(a) cle

[)esp.:sas rlo(a) Scr:retaria Municiprl cle Mt:io Ambir:ntc c Sen,iccrs

Pirhlicos.

I):rta rlir I lomologacâo, Oti .le Al.ril cle 2022

EXTRATO DO 4" (QUARTO)TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" O|/ZOI}

Extrato do 4" (Ql-.rARTO) Tôrmo Aditivo rro (lnnrraro de

l.ocacão c-le Imó,"el n" 201S.04.12.Lr] - SESALI, reÍêrenre à DISPENSA

DE LICITAÇÃO N" O|/ZOL8/SESAU. Parres, o Münicípio de

Juazciro clo Norre. àtrfl\,es da Secr.rtaria MLrnicipal de Ssúdc c o Sr.

ANTONIO FERREIRA lrÂ ROCHA. Objetrr: Rua Dom Pedro II,

n" 1385, Bairro Franciscânos - Juazeiro do Norte/CE pârâ fins de

funcionamento da sede dos agentes comunitários de sa[rde, junto a

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE. Do

Ftrnclanri.:nto l*:gal: l-ei Fct-leral n.8.745t91 ct/caI,ci Fcdr:ral n. S.6662'

93, e suas alterações posteriores. Do A.rlitlnrentor As partes, justas e

contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM

em prorrogar ATE 09 DE ABRIL DE 2OZ3, o prâzo c{c vigênciri .{o

[]rrntrart.r .lc Locação dc lnróvel. a contar do dia 09 de Abril rle 7022.

-§ignetários, Frrrrcilri-rnes Rolirn cle Altrrrrluerque e Anrorriil Ferreira

tla Rocha

Juazeiro do Norte,/CE,08 de abril de20ZZ.

EXTRATO DO 4" (QUARTO) TERMOADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0?./2OtB

Extrato do 4" (Qt,rARTC)) Trrr:nro A.litivo ao Contrat,r de l-ocacã,.r

.le Inról'el n' 2018"04.12.C2 " SESÂLI, reíercnte à DISPENSA DE

LICITAC, ÃO N" 00?./7018. Parres, o ]v{rrnicípio rle lrrazr:iro rlo Nortt:,

âtrâves dá Sec:retaria h,lunicipal iie Sa[rtie e a Sra. AN.{,{NDA L,LA.RIA

GOMES DA ROCHA. O[rjcrrr: LOCAÇÃO DO IMOVEL

LOCALIZADO A RUA SÃO BENTO, N'1167, BAIRRO

FRANCISCANOS -JUAZEIRO DO NORTE,/CE PARA FINS DE

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE DA

JUAZEIRO DO NORTE.CE, OS DEABRIL DE 2022 DÁRIo oFlcIAL Do MUNIcíPIo 023

AVISOS E EDITAIS


